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56 anos

 O HCB-Hospital de 
Câncer de Barretos (SP) realizou 
no dia 29 de outubro mais um 
encontro de Coordenadores para 
mais de 1.000 pessoas vindas 
de todas as partes do país, um 
evento que aconteceu no Rancho 
Rio das Pedras em Barretos (SP), 
e o município de Santo Inácio, 
grande parceiro do HCB esteve 
presente.
 Para o Coordenador 
Geral no Paraná empresário 
Éder dos Santos Oliveira, tendo 
sua base referencial  a cidade de 
Paranavaí - fone 44-99709-4664: 
“O evento foi importante, pois 
fez com que as pessoas presen-
tes se sintam responsáveis pela 
vida do HCB; Hospital que é 
sustentado pelo tripé: Honestida-
de – Humanização e Disciplina. 
E, são os Coordenadores que 
realizam o grande milagre de 
manter a instituição de portas 
abertas o que eles fazem é algo 
extraordinário esse grupo dá a 
retaguarda para que o Hospital 
possa continuar investindo pesa-
do, na equipe clínica, pesquisas,  
instalações físicas, equipamen-
tos e principalmente nas pessoas 
que precisam de assistência e 
de tratamento diferenciado”, 
afi rmou.
 A comitiva da cidade 
de Santo Inácio é constituída 
pelo coordenador José Roberto 
Oliveira; a madrinha dos co-
frinhos Susi, acompanhada do 
esposo Nilson Morishita e o 
prefeito eleito Júnior Venceslau 
(Junior Marcelino dos Santos) 
objetivando que o jovem prefeito 
vá adquirindo conhecimento da 
causa do HCB, que é de outro 
estado da federação sim, mas que 
tem feito muito pelo Paraná e 
principalmente para Santo Inácio 
atendendo pessoas necessitadas 
sem custo fi nanceiro ao paciente 
e a de seus acompanhantes.       
 O Coordenador José 
Roberto, ressaltou que, vale lem-
brar, que no 1º evento em prol ao 
HCB realizado em Santo Inácio, 
“LEILÃO DIREITO DE VIVER 
acompanhado de um delicioso 
Almoço”, desenvolvido  em 
Parceria com o Rotary Clube de 
Santo Inácio, ocorrido no dia 20 
de março do corrente ano, conse-
guiram arrecadar R$ 49.000,00, 
com a renda totalmente destina-
da ao HCB, realmente foi um 
sucesso, “Agradecemos a todos 
os colaboradores, parceiros e 
amigos, e contamos com a par-

Hospital de Câncer de Barretos 
realiza “Encontro de Coordenadores”

SANTO INÁCIO

ticipação em massa da população 
em geral para o 2º evento, a ser 
realizado no próximo ano”.
 O futuro gestor do mu-
nicípio de  Santo Inácio Junior 
Venceslau lembrou: “Foi muito 
importante participar desse en-
contro porque aqui somos uma 
família; é o “Hospital do Amor” 
a gente planta e colhe o amor 
aqui em Santo Inácio também, 
isso faz parte da minha família; 
meu pai (João Venceslau) quan-
do prefeito teve muitas glórias 
estendendo as mãos para muitos 
pacientes e que muitos trata-
mentos deixaram os pacientes 
curados. Eu tive a honra de me 
tornar prefeito e durante nossa 
caminhada junto à população 
senti de perto o clamor da nossa 
gente. Faço esse trabalho com 
muito orgulho e muito amor cris-
tão e garanto apoiar a população 
naquilo que é possível realizar 
em prol da saúde pública”. Pon-
derou Junior Venceslau.
 José Roberto de Oli-
veira (coordenador do HCB em 
Santo Inácio) e Susi Morishita 
(Madrinha dos Cofrinhos do HCB 
em Santo Inácio) comunicam que 
a campanha dentro do projeto do 
HCB “CAMINHADA PASSOS 
QUE SALVAM” “TODOS EM 
DIREÇÃO À CURA DO CÂN-
CER INFANTOJUVENIL”, já 
se encontra à venda o Kit Passos 
que Salvam, que custa apenas 
R$ 30,00 (trinta reais). Aqueles 
que tiverem interesse, entrar 
em contato com a Susi, no Auto 
peças Ronere, ou pelo fone 44-
3352-1256, o HCB agradece.
 E é oportuno justifi car 
que Nilson Morishita empresário 
do setor de Auto Pecas é pessoa 
sensível à causa para o muni-
cípio e irmanado com o grupo 
Moto Clube - Rota 69 promoveu 
pela segunda vez um evento 
especial para o Dia das Crian-
ças este ano. Foram 24 (vinte e 
quatro) bicicletas angariadas no 
comércio local, e junto com a 
comunidade 22 destas bicicletas 
foram sorteadas entre as crianças 
presente na festa e duas foram 
separadas para presentear por 
sorteio, alunos da APAE. 
 Quando citamos que 
é oportuno justifi car, pois este 
tema foi matéria de nossa edição 
anterior e por erro na digitação 
informamos erroneamente a 
quantidade das bicicletas o que 
pedimos consideração pela nossa 
falha técnica. 

 Não é novidade que o 
momento atual é delicado para 
o PT. O Partido dos Trabalha-
dores perdeu mais da metade 
das prefeituras que ocupava e 
a sigla fi cou de fora em muitas 
importantes cidades brasilei-
ras, especialmente nas grandes 
capitais. Mesmo diante do ce-
nário desfavorável, a Prefeita, 
Professora Leurides Sampaio 
Ferreira Navarro foi reeleita para 
o segundo mandato consecutivo, 
com um detalhe interessante, 
tendo como vice-prefeito eleito, 
Sidnei Frazatto que é do mesmo 
partido e ainda conseguiu eleger 
6 vereadores, sendo 4 do PT, o 
maior número de cadeiras de 
vereadores do Partido entre os 
municípios do Paraná; sendo 

Prefeita Professora Leu (PT) é reeleita para 
um segundo mandato em Paranapoema

ainda o único município do Pa-
raná com uma mulher prefeita 
do PT.  Foi votada, inclusive 
aumentando o número de vo-
tos da última eleição: 1.123 
votos; 79 a mais que em 2012, 
que foram 1.044. Conseguiu 
trabalhar no mandato a ques-
tão de uma cidade para todos, 
independentemente da posição 
partidária, raça, cor ou gênero. 
Tratou dos interesses do povo 
Paranapoemense de forma 
coletiva, sem discriminação e 
sem privilégios.
A defesa das minorias é um das 
atitudes que mais orgulha a pre-
feita. As bandeiras levantadas até 
aqui continuarão tendo cadeira 
cativa no governo da Professora 
Leu. Página 8

 No encerramento do 
mês Missionário (outubro), a 
Santa Missa do domingo (dia 
30) foi organizada pela equipe 
da Infância Missionária recém 
inserida na comunidade cató-
lica, da Paróquia Imaculada 
Conceição de Floraí.

Missa da Infância e Adolescência Missionária em Floraí 
Teve como fi nalidade suscitar 
o Espírito Missionário Uni-
versal nas crianças, desenvol-
vendo-lhes o protagonismo na 
solidariedade e na evangeliza-
ção e, por meio delas, em todo 
o Povo de Deus: “Crianças 
ajudam e evangelizam crian-

ças”. São crianças em favor de 
outras crianças.
 Tomando como exem-
plo a vida de Jesus e de seus 
discípu los, a Infância Missio-
nária tem em Maria, a mãe de 
Jesus, uma fiel testemunha 
da autêntica ação evangeliza-

dora. Inspira-se tam bém em 
São Francisco Xavier e Santa 
Teresinha do Menino Jesus, 
Padroeiros das Missões. Am-
bos viveram ardentemente o 
carisma missionário univer-
sal, doando suas vidas pelo 
anúncio do Evangelho. 
 É missionária porque 
educa as crianças no cresci-
mento da fé, inserindo-as nas 
atividades missionárias numa 
dimensão universal. Pelo 
compromisso do batismo, 
vivem concretamente a expe-
riência da partilha da fé e seus 
bens com todas as crianças do 
mundo. Fonte Walter Bento. 
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LEI Nº  892/2016 
 

Dispõe sobre o Orçamento Programa do  
Município de Ourizona para o Exercício de 2017. 

  
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, sanciono a seguinte.  

Lei: 
  

Art. 1º O Orçamento Programa do Município de Ourizona para o exercício de 2017, discriminado 
nos anexos desta Lei, em conformidade com o que preconiza a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, estima 
a receita Orçamentária da Administração Direta em R$-16.175.875,00 (Dezesseis milhões, cento e setenta e 
cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais), que somado à estimativa de Receita para a Administração 
Indireta no montante de R$-2.249.500,00 (Dois milhões, duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais)  
perfaz o montante total de R$-18.425.375,00 (Dezoito milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, trezentos e 
setenta e cinco reais), ficando registrado o montante de R$-66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) relativo a 
interferência financeira em favor do Fundo de Previdência Municipal. 

  
Art. 2º As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com base no produto do que for 
arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com os quadros anexos a esta lei, observada a 
seguinte classificação 

 
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS R$ 16.175.875,00 
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 15.512.575,00 
 - Receita Tributária R$ 703.715,00 
 - Receitas de Contribuições R$ 275.000,00 
 - Receita Patrimonial R$ 100.600,00 
 - Transferências Correntes R$ 14.353.950,00 
 - Outras Receitas Correntes R$ 79.310,00 
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 663.300,00 
 - Operações de Créditos R$ 660.000,00 
 - Amortização de Empréstimos R$ 3.300,00 
 S U B - T O T A L R$ 16.175.875,00 
    
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2 RECEITAS   
2.1 Fundo de Previdência Municipal R$ 2.249.500,00 
2.1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 1.347.500,00 
 - Receita de Contribuições R$ 352.000,00 
 - Receita Patrimonial R$ 775.500,00 
 - Outras Receita Correntes R$ 220.000,00 
2.1.2 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS R$ 902.000,00 
 - Receita de Contribuições R$ 902.000,00 
 S U B - T O T A L R$ 2.249.500,00 

 
 T  O  T  A  L      G  E  R  A  L   R$ 18.425.375,00 

 
 INTERFERENCIA FINANCEIRA R$ 66.000,00 
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração R$ 66.000,00 
 TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE R$ 2.315.500,00 

 
 
 
 
Art. 3º A despesa fixada no montante global de R$-18.425.375,00 (Dezoito milhões, quatrocentos e vinte e 

cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais) será executada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos por 
órgãos, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

 
1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA   
 POR ÓRGÃOS   
 PODER LEGISLATIVO R$ 827.200,00 
 01 - Câmara Municipal R$ 827.200,00 
 PODER EXECUTIVO R$ 15.282.675,00 
 02 – Gabinete do Prefeito R$ 490.600,00 
 03 – Secretaria Mun de Administração R$ 1.850.761,00 
 04 – Secretaria Municipal de Fazenda R$ 1.168.050,00 
 05 -  Secretaria  Municipal de Assistencia Social R$ 757.350,00 
 06 – Secretaria Municipal de Educação R$ 3.179.440,00 
 07 – Secretaria Municipal de Saude  R$ 4.181.174,00 
 08 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico               R$ 371.250,00 
 09 – Secretaria Mun de Obras, viação e serv públicos R$ 2.735.150,00 
 10 – Secretaria Mun de Cultura, Esporte e Lazer R$ 411.400,00 
 99 - Reserva de Contingência R$ 137.500,00 
 S U B - T O T A L R$ 16.109.875,00 
    
    
2.1 DESPESAS DO FPM R$ 2.315.500,00 
 40 – Fundo de Previdência Municipal R$ 1.305.700,00 
 99 - Reserva de Contingência R$ 1.009.800,00 
    
 S U B - T O T A L R$ 2.315.500,00 
    
 T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 18.425.375,00 
    
    
3.0 DESPESA POR INTERFERENCIA FINANCEIRA   
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração FPSM R$ 66.000,00 
 S U B - T O T A L R$ 66.000,00 
    

 
 

Art. 4º Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101/2000, fica fixada reserva de 
contingência no valor de R$ 137.500,00 (Cento e trinta e sete mil e quinhentos reais) para o Executivo 
Municipal, e R$ 1.009.800,00 (Hum milhão, nove mil e oitocentos reais) para o Fundo de Previdência 
Municipal. 

 
Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, efetivamente, eventos fiscais imprevistos cuja 
responsabilidade, por parte do município, seja obrigatória. 
 
Art. 5º O Fundo de Previdência Municipal de Ourizona terá orçamento próprio de acordo com os quadros 
anexos a esta lei. 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto, créditos adicionais suplementares, conforme os 
limites a seguir especificados: 
 

I – Até R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais), destinados a reforçar dotações 
constantes do orçamento do Executivo Municipal, e até R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para o Fundo 
de Previdência Municipal, observado a vinculação original, utilizando como recursos os estabelecidos no 
Inciso III do Parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
II -  Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, conforme estabelecido no 
inciso I do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
III - Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido conforme definido pelo § 3º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, 
observando-se a correspondente vinculação por fonte.  

 
Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições dos incisos II e III deste artigo ao 

orçamento do Fundo de Previdência Municipal de Ourizona.  
Art.7º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de R$-

300.000,00 (Trezentos mil reais) destinado a reforçar suas dotações, utilizando como recursos as formas 
previstas no inciso III, parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 8º Ficam o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a procederem com o 

remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas de trabalho diversos, porém vinculados a 
mesma fonte de receita, os quais não serão computados para efeitos dos limites fixados nos arts. 6º inciso I e 
7º desta Lei. 

 
Art. 9º O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá designar órgãos centrais 

para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de 
pessoal e encargos sociais, para unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 10 A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 

contrario. 
 

Ourizona, 01 de Novembro de 2016. 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2016
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Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 83/2016 de 04/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 944/2015 de 
18/12/2015.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 336 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  10.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 217 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  10.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  04 de novembro de 2016.

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO 

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, Presidente da Câmara do 
Município de Uniflor-PR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Retificar o Decreto nº 21/2016 publicada na Edição nº 2850, Pág. 02, do dia 30 de 
outubro de 2016, DECRETA PONTO FACULTATIVO. 

Retifica-se: 

Onde-se lê: Uniflor, 27 de novembro de 2016. 

Leia-se: Uniflor, 27 de outubro de 2016. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara do Município de Uniflor, 04 de Novembro de 2016. 

 

Pedro Carlos Ferreira de Melo 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº21/2016 

SÚMULA:- DECRETA PONTO FACULTATIVO. 

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica TRANSFERIDO o feriado do dia 28 de 
outubro, Dia do Funcionário Público, para o dia 31 de outubro do corrente ano. 

Art. 2º - Fica Determinado PONTO FACULTATIVO nas 
dependências da Câmara Municipal de Uniflor-Pr, no dia 1º de novembro do corrente 
ano. 

Art. 3º-   A Secretaria da Câmara Municipal comunicará à 
todos os Servidores e Vereadores o Disposto no Artigo 1º, devendo os Servidores 
Municipais retornarem às suas atividades normais no dia 03 de novembro 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

Uniflor, 27 de outubro de 2016. 

 

-PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO  -  
PRESIDENTE 

 
RETIFICAÇÃO 

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, Presidente da Câmara do 
Município de Uniflor-PR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Retificar o Decreto nº 22/2016 publicada na Edição nº 2850, Pág. 02, do dia 30 de 
outubro de 2016, DECRETA CIDADÃO HONORÁRIO DE UNIFLOR  AO PADRE ANTONIO 
CARLOS DA SILVA.;  

Retifica-se: 

Onde-se lê: Decreto Legislativo nº22/2016 

Leia-se: Decreto Legislativo nº07/2016. 

Retifica-se: 

Onde-se lê: Uniflor, 27 de novembro de 2016. 

Leia-se: Uniflor, 27 de outubro de 2016. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara do Município de Uniflor, 04 de Novembro de 2016. 

 

Pedro Carlos Ferreira de Melo 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2016 

  

SÚMULA:- DECRETA CIDADÃO HONORÁRIO DE 
UNIFLOR  AO PADRE ANTONIO CARLOS DA SILVA.  

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA 

Artigo 1º. - Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Uniflor” ao 
Reverendíssimo Senhor, Padre Antonio Carlos da Silva. 

 Artigo 2º. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, 
a ser realizada no dia 15 de novembro, data comemorativa ao Aniversário do Município 
de Uniflor. 
 
Artigo 3º. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

Uniflor, 27 de outubro de 2016. 

 

-PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO  -  
PRESIDENTE 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CONCORRENCIA N.º – 006/2016 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 
AVISO DE EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA - Nº 006/2016 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, 
às 09 horas do dia 08 de Dezembro de 2016, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, CONCORRENCIA PÚBLICA, para CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO, A ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
QUE DESENVOLVA PROGRAMAS ATENDENDO CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DESENVOLVENDO ATIVIDADES VOLTADAS A 
CIDADANIA E INTEGRAÇÃO SOCIAL, do Município de Colorado, descrito 
SOB O Nº 01 QUADRA 03 COM ÁREA DE 2.875,62 METROS na matrícula n° 
25.429, sob o tipo de MAIOR OFERTA.  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 07 de 
Novembro de 2016, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 04 de Novembro de 2016. 
 
Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
 

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplifi cada 
GRACINDO PATRÍCIO irá requerer ao IAP, Licença Am-
biental Simplifi cada, para Avicultura de Corte. End. Sitio San-
to Antônio, Rod. PR 554, Km 02, Lote 110, Presidente Castelo 
Branco  Pr, em 01/11/2016.
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TERMO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Paranapoema. Estado do Paraná, torna sem 

efeito através deste ato, a publicação da homologação e do extrato de contrato 

do processo de Dispensa de Licitação nº 49/2016. 

 

Contratante: Município de Paranapoema  

 

Contratado: TECTONER REACARGA DE TONER LTDA 

 

Objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

impressoras com fornecimento de pelas principais, cilindro, travas, 

rolofusor, engrenagens e lamina e outros . 

 

 

Diante do exposto, arquiva-se o Processo Licitatório. 

 

 

Paranapoema, Pr, 24 de Outubro de 2016. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  
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EXTRATO CONTRATO Nº 841--448822//22001166 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: EDERSON MICHEL BEZERRA BOTO,, brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 41.099.554-x – SSP/PR,  
e CPF sob nº 362.457.108-71, residente e domiciliado a Rua Manoel I cordeiro,428, centro – Miranate do 
Paranapanema – SP, CEP - 19260000. 

 

 

OBJETO: Contratação de professor para realização de oficina na modalidade Karate para 
adolescentes no cras. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) mês, tendo seu início em 01 de 
outubro de 2016 e seu término em 30 de Novembro 2016, podendo ser prorrogado se as partes 
assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo público 
municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias do Município do Setor: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 RED. 649 
 

 
 

Paranapoema, 01 de Outubro de 2016. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2016 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 52/2016 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: ( Redação 
dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa executar serviços de reforma e ampliação da farmácia Municipal.   

 

EMPRESA: B. G. GONCALVES. 
 
CNPJ: 11.291.628/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 3.860,00(três mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 319 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 de Novembro de 2016 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Nova Esperança, Domingo, 
06 de Novembro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2851 / Colorado: Edição nº 1938

PÁGINA 

3www.oregionaljornal.com.br

 
PORTARIA N.º 074/2016 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
SUSPENDER, no interesse público, o período de férias concedida aos 

Servidores; Mariana Vansan Camilo, Anderson Antonio Crivelaro e João Paulo 
Moreno, pela Portaria n.º 072/2016 de 13/10/2016, relativamente aos períodos de 
gozo de 01/11/2016 a 07/11/2016. 

O período suspenso será concedido ao servidor em época oportuna. 
 
Registre-se  
  Publique-se 
   
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 04 de novembro de 2016. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  03/10/2016  à  30/10/2016 

Licitação: Pregão - 36 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
17/10/2016 04.400.137/0001-94 - L. F. CORREA - GRAFICA  105.000,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Pregão - 37 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
10/10/2016 03.392.348/0001-60 - SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  19.800,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Dispensa - 25 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
19/10/2016 06.140.574/0001-41 - DIAS & PECHUTTO LTDA  7.261,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 11 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
05/10/2016 06.828.881/0001-10 - ODY PARK PARQUEI AQUATICO LTDA  2.052,00 

 1 Qtde Homologações: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2016 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Pregão    36 / 2016    Data Abertura: 30/09/2016 

31/01/2017  70 Compras 04.400.137/0001-94 - L. F. CORREA - GRAFICA 28/10/2016  105.000,00  252 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa para o fornenecimento de Material  Gráfico para eventual necessidade do Município. 

Licitação: Pregão    37 / 2016    Data Abertura: 29/09/2016 

31/10/2017  71 Prestação de Serviços 03.392.348/0001-60 - SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 31/10/2016  19.800,00  253 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de empresa para Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde dos Grupos "A", "B" e "E", conforme RDC 306 da ANVISA. 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO 

 
Termo de aditivo n°. 2 Termo do contrato nº. 167/2015, objetivando a aquisição fracionada de 
material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.344.756/0001-05, 
aditivam o contrato por mais 12 meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação 
Legal: Artigo inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 161/2015, objetivando a aquisição fracionada de 

material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a MARINGÁ HOSPITALAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.396.733/0001-36, aditivam o contrato na importância de R$ 27.577,81 (vinte e sete mil, quinhentos 
e setenta e sete reais e oitenta e um centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 169/2015, objetivando a aquisição fracionada de 
material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: MAX MED – PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.114.172/0001-72, aditivam o contrato na importância 
de R$ 27.889,45 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), nos 
termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e 
inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 150/2015, objetivando a Seleção de empresa 
especializada para prestação de serviços de natureza contínua no departamento de Saúde, na 
prestação de serviços médicos que abrange as seguintes tarefas: Atendimento no Hospital 
Municipal e Unidades Básica de Saúde da Cidade, abrangendo atendimentos curativo e 
preventivo, bem como atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, micro cirurgias e outros 
serviços da área médica envolvendo trabalhos de defesa e proteção de saúde do indivíduo. (de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Saúde) conforme descrito no anexo I do 
edital, que é parte integrante do presente edital, decorrente da Concorrência Pública 02/2015, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: FURLANETTO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.396.872/0001-53, aditivam o contrato na importância de R$ 
179.280,00 (vinte mil, setecentos e cinquenta reais), nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Inciso II, do art.57 da Lei nº. 8.666/93, prestação de serviços contínuos. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/11/2016 A 06/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/11/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 166/2015, objetivando a aquisição fracionada de 
material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: ESPAÇO SAÚDE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.569.258/0001-67, 
aditivam o contrato na importância de R$ 5.470,27 (cinco mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e 
sete centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 165/2015, objetivando a aquisição fracionada de 
material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: DIMACI/PR MATERIAL 
CIRURGICO LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.656.468/0001-39, aditivam o contrato na importância 
de R$ 11.183,77 (onze mil, cento e oitenta e três reais e setenta e sete centavos), nos termos da Lei 
de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 
da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 164/2015, objetivando a aquisição fracionada de 
material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: CIRURGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-94, 
aditivam o contrato na importância de R$ 6.734,70 (seis mil, setecentos e trinta e quatro reais e 
setenta centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°. 1 Termo do contrato nº. 168/2015, objetivando a aquisição fracionada de 
material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade 
licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, decorrente de Pregão n° 
69/2015, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAI e a empresa: A. D. DAMINELLI ME, 
inscrita no CNPJ nº 10.749.758/0001-80, aditivam o contrato na importância de R$ 9.386,35 (nove 
mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 
8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/11/2016 A 27/11/2017 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/10/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 124, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016. 
Súmula: Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta do Município de Ourizona e da outras providencias. 
 
O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná. no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei Municipal n° 712/2011 de 
15/07/2011 (Plano de Cargos, Carreiras  e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Ourizona): 

DECRETA 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de novembro de 2016, a Progressão Horizontal de Elevação de Referência de 
Nível Salarial dos Servidores Municipais, relativa à Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2012, 2013, 2014 
e 2015 ocupantes dos Cargos de Provimento vinculados à Administração Pública Direta do Município de 
Ourizona, a seguir nomeados, conforme preceitua a Lei Municipal nº 712/2011 de 15/07/2011 (Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Ourizona), a saber: 

NOME DO SERVIDOR‘ CARGO 

CL
AS

SE
 

RE
FE

RE
NC

IA
 

ADALTON DA CRUZ ROCHA TRATORISTA  "E" 4 
ALESSANDRA SIMERI PINHEIRO SILVA ATENDENTE DE CRECHE  "B" 4 
ALEX ANIS MOTORISTA  "E" 4 
ALGILENE MARIA BETINI POZZA COUTINHO ODONTOLOGO  "O" 13 
AMARILDO LUIZ VIEIRA ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS  "M" 34 
ANTONIO HORACIO DOS SANTOS GARI  "A" 9 
ANTONIO MARCOS CARVALHO GUIMARÃES AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 14 
ARLINDO DUTA DA COSTA MOTORISTA  "E" 28 
ARYANNI MAROLDI CHIORATO ASSISTENTE SOCIAL  "L" 4 
AYRTON JARBAS LOPES RIBEIRO SERVENTE DE PEDREIRO  "A" 19 
BENEDITA FERREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 17 
BENEDITA SCARABELI CALVO AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 17 
CESAR AUGUSTO MARQUEZONI VIEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE "ACS" 3 
CIDIMAR APARECIDO ROMEIRO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS  "A" 4 
CINTIA HELENA VALENTE SILVA ASSISTENTE SOCIAL  "L" 4 
CIRENE FARAIM DA SILVA ZELADORA  "A" 3 
CLARINDA CANONICO CAVICHIO ZELADORA  "A" 27 
CLAUDENICE MACIEL DOS SANTOS CRUZ GARI  "A" 22 
CLEVENICE DO CARMO ROSADA ATENDENTE DE CRECHE  "B" 22 
DANIELA SABADINI DE CASTILHO PSICOLOGO  "L" 4 
DANIELE APARECIDA PRESSE SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE "ACS" 9 
DAYENE SCARABELI FISIOTERAPEUTA II  "L" 13 
DEJAIR ESTOLARIQUE OPERARIO  "A" 9 
DENISE DULCE DONASSAN ZELADORA  "A" 24 
DIRCEU ANTONIO DA SILVA PEDREIRO  "A" 17 
DULCELENE CORDEIRO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO  "C" 4 
DYEIME MORAES PAZ LIPORI ZELADORA  "A" 3 
EDER TAVARES DOS ANJOS OPERARIO  "A" 7 
EDIVALDA EUGENIO CABRAL ZELADORA  "A" 14 
EDIVANIA APARECIDA GARDELIN 
MASQUEARI 

ZELADORA  "A" 3 

EDNA MARIA DA SILVA GUESSO GARI  "A" 22 
EDVALDO APARECIDO GALINDO LAVADOR E LUBRIF. DE VEICULOS  "E" 4 
ELIANA DE OLIVEIRA MARQUES ATENDENTE DE CRECHE  "B" 4 
ELIANE VOLPATO RIGUETTO VANÇAN ATENDENTE DE CRECHE  "B" 3 
ELISENA ISAURA COQUI AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 14 
ELIZABETH APARECIDA QUADRELLI CAMILO AUXILIAR ADMINISTRATIVO  "C" 25 
EMERSON NEWTON PEREIRA SCHIESSL SERVENTE DE PEDREIRO  "A" 17 
ESTER SOARES DA SILVA ARISSINI ZELADORA  "A" 28 
EUNICE VIANA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE "ACS" 4 
FABIANA APARECIDA DEGAN FONOAUDIOLOGA  "L" 4 
FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA MARTINS ADVOGADO  "P" 4 
FERNANDA APARECIDA DRAGUNSKI ROSADA NUTRICIONISTA  "L" 9 
FRANCIELLI VILA VERDE VOLPATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO  "C" 4 
GIZELDA APARECIDA MARQUEZONI ZELADORA  "A" 22 
GUSTAVO JOSÉ SAVOLDI FISIOTERAPEUTA II  "L" 13 
HELENA MARIA LANÇONI ALVES ZELADORA  "A" 28 
ILDACIR BALLER OMENA ZELADORA  "A" 17 
IONE VIANA DA SILVA CAZADO COZINHEIRA  "A" 4 
JAGSON APARECIDO ROSADA MOTORISTA  "E" 4 
JAIR APARECIDO PAIO MOTORISTA  "E" 10 
JAIR DIRCEU ROSADA MOTORISTA  "E" 19 
JANIR VICENTE BUIQUES TELEFONISTA  "A" 26 
JAQUELINE MARCHI VOLPATO AUXILIAR ADMINISTRATIVO  "C" 4 
JEOVA COMINI MOTORISTA  "E" 7 
JOANA MARTINS DE OLIVEIRA ZELADORA  "A" 9 
JOÃO BATISTA DA CRUZ SERVENTE DE PEDREIRO  "A" 22 
JOELSON PRATO SMERDEL FARMACEUTICO BIOQUIMICO  "N" 8 
JOSÉ MOSCARDI OPERARIO  "A" 33 
JOVINA EUFLOSINA DE SOUSA AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 17 
JULIANA APARECIDA CAVALCANTE ZELADORA  "A" 4 
KÁTIA DE FARIAS SANTOS ZELADORA  "A" 3 
LEANDRO MARIN DE CAMARGO OPERARIO  "A" 7 
LEONICE PASCUAL CHURRIA GARI  "A" 9 
LUCIMAR FATIMA CALVO ZELADORA  "A" 22 
LUCIMAR ROSADA VOLPATO ATENDENTE DE CRECHE  "B" 22 
LUZIA VITORINO ELVIRA SEVINHAGO ATENDENTE DE CRECHE  "B" 21 
MARCELO QUADRELLI PINHEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO  "C" 4 
MARCIA ROMERO COZINHEIRA  "A" 3 
MARCIA SCHINAIDER AUXILIAR ADMINISTRATIVO  "C" 9 
MARCOS ANTONIO ROCCO CONTADOR  "M" 45 
MARIA APARECIDA MARTINS HUNGARO GARI  "A" 17 
MARIA DAS GRAÇAS SOARES DOS REIS COZINHEIRA  "A" 20 
MARIA GORETE CIPRIANO ROMEIRO ZELADORA  "A" 17 
MARIENE SOARES DA SILVA  BASSI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  "H" 17 
MARLENE FERREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 17 
NEUSA APARECIDA FERREIRA  TELEFONISTA  "A" 28 
OSWALDO MAGI FILHO ASSITENTE TRIBUTARIO  "H" 17 
PATRICIA ALVES REZENDE ATENDENTE DE CRECHE  "B" 3 
ROSA MEIRE DA SILVA MARTINS AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 14 
ROSÂNGELA FEITOSA DA SILVA AUXILIAR DE BIBLIOTECA  "A" 17 
SAMOEL INACIO DA SILVA MOTORISTA  "E" 4 
SEBASTIÃO BATISTA MOTORISTA  "E" 26 
SEVERINA ALVES DA SILVA GARI  "A" 10 
SHIRLEY APARECIDA DIAS RIBEIRO AUXILIAR DE CONSULTORIO 

DENTARIO 
 "A" 22 

SILVANEI APARECIDO ROMEIRO MOTORISTA  "E" 4 
SOLANGE APARECIDA ROMEIRO LAVADEIRA DE ROUPAS  "A" 4 
SUZANA BARRACA ZAMARQUE ZELADORA  "A" 9 
TEREZINHA CORRÊA MACIEL BARBOSA COORDENADORA DE CRECHE  "I" 28 
VALDINEI LUCIANO OPERARIO  "A" 7 
VANDERLEI ORTEGA MOTORISTA  "E" 4 
VANDERLUIZ DE ALMEIDA MOTORISTA  "E" 31 
VANESSA RIBEIRO OMENA ZELADORA  "A" 4 
VANESSA ZANZIN TEIXEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE "ACS" 8 
VERA RUTH PIORNEDA CRUZ ENFERMEIRA  "O" 13 
VERONICA PEREIRA CAMPOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM  "F" 7 
VILMA ROSENDO BUIQUES PIACENTE COZINHEIRA  "A" 3 

Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial dos Servidores Municipais de Ourizona, 
relativo à Avaliação de Desempenho dos Exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, tem como base tempo de efetivo 
exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2015. 
 Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo com o disposto no 
inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para aplicação desta progressão nas tabelas de 
vencimentos do Anexo III da lei Municipal nº 712/2011, de 15/07/2011 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários, 
bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município 
de Ourizona). 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 27 de outubro de 2016. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto  nº 34/2016 de 21/10/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 393/2015 de 24/11/2015.

Decreta:

Suplementação
06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.005 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS
06.005.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv

 15.000,00 137 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.008.10.304.0006.2.068. Manut. dos Serv. da Saíde Publica - Vigilancia Sanitaria

 9.000,00 286 - 3.3.90.36.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 35.000,00 290 - 4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.08.244.0026.2.051. Manut. de programas assistências - programa FNAS

 12.000,00 405 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  71.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA DE IMPRENSA
02.002.04.131.0005.2.004. Mantenção da assessoria de imprensa

 5.000,00 10 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

02.003 ASSESSORIA JURIDICA
02.003.04.122.0005.2.005. Mantenção das atividades jurídicas

 8.000,00 13 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001 DIVISAO DE COMPRAS E ALMAXARIFADO
03.001.04.122.0002.2.008. Manutenção das atividades de compras e licitações

 8.000,00 26 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

03.002 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.122.0002.2.009. Manutenção das atividades de recursos humanos

 7.000,00 32 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 6.000,00 33 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
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09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
09.002.04.244.0005.2.054. Manutenção das atividades comunitárias

 14.000,00 418 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09.003 F.M.D.C.A - CONSELHO TUTELAR
09.003.08.243.0027.6.060. Manutencao do Conselho Tutelar

 10.000,00 421 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.003 DIVISAO DE PROGRAMAS ESPECIAIS - CONVENIOS
11.003.28.846.0021.2.066. Manutenção de programas especiais

 13.000,00 450 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  71.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  21 de outubro de 2016.
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Decreto  nº 35/2016 de 27/10/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 393/2015 de 24/11/2015.

Decreta:

Suplementação
06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.003 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%
06.003.12.361.0007.2.019. Manut. das atividades do ensino fundamental - 25%

 50.000,00 121 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública

 50.000,00 203 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes

 30.000,00 218 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.008.10.304.0006.2.068. Manut. dos Serv. da Saíde Publica - Vigilancia Sanitaria

 5.000,00 280 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  135.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
06.004 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. LIVRES
06.004.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

 10.000,00 131 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

06.008 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 10%
06.008.12.361.0007.2.024. Manut. das atividades de transporte escolar - 10%

 20.000,00 172 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.011 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - REC.LIVRES
06.011.12.361.0007.2.027. Manut. das atividades de transporte escolar -rec.

 10.000,00 181 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 DEPARTAMENTO DE SAUDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes
 40.000,00 226 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.003.10.301.0006.1.008. Construção e ampliação de unidades de saúde

 10.000,00 229 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.003.10.301.0006.1.009. Aquisição de equipamentos médicos e otontologicos
 14.000,00 230 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.003.10.302.0006.2.033. Manutenção dos serviços de saúde pública
 7.000,00 235 - 3.3.90.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
07.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres

 24.000,00 268 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  135.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS , em  27 de outubro de 2016.

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n°03 do contrato nº.17/2015,  objetivando a Contratação de empresa 
especializada em execução de pavimentação asfáltica nas ruas do Povoado de 
Imbiaçaba neste Município de Santa Inês - PR. Decorrente de Tomada de Preços n°    
01/2015, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a FB 
PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 17.330.392/0001-50. aditivam o 
o prazo contrato com término 31/10/2016 As prorrogações serão consideradas efetuadas 
nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 
prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 31 de Outubro de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARCEL ANDRE REGOVICHY 

www.elotech.com.br 
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Exercício: 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n°03 do contrato nº.17/2015,  objetivando a Contratação de empresa 
especializada em execução de pavimentação asfáltica nas ruas do Povoado de 
Imbiaçaba neste Município de Santa Inês - PR. Decorrente de Tomada de Preços n°    
01/2015, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a FB 
PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 17.330.392/0001-50. aditivam o 
o prazo contrato com término 31/10/2016 As prorrogações serão consideradas efetuadas 
nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 
prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 31 de Outubro de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 
MARCEL ANDRE REGOVICHY 

www.elotech.com.br 
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LEI Nº 0895, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

Altera a redação do artigo 135 Lei Municipal 
263 de 12 de abril de 1991 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal).  

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, 

APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O artigo 135 Lei Municipal 263 de 12 de abril de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 135. Ao servidor que, durante o período de 05 (cinco) anos 
ininterruptos, não se afastar dos exercícios das suas funções, é 
assegurado o direito à licença especial de 03 (três) meses, por 
quinquênio, com remuneração integral. 
 
Parágrafo único. É vedada a interrupção da licença, durante o período 
em que foi concedida. ” 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
04 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 894, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016. 

“Autoriza o poder executivo a promover leilão 
para alienar bens moveis, veículos e sucatas 
inservíveis de propriedade da prefeitura 
municipal e dá outras providências.” 

 
 A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, 

APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão 
público para alienar bens moveis considerados economicamente inviáveis para 
consertos e manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço 
público, inservíveis para atendimento das ações programáticas da 
municipalidade. 

 
Art. 2º - Os bens móveis e veículos a serem leiloados serão aqueles 

constantes do Anexo I desta Lei e que foram avaliados e especificados por 
Comissão de Avaliação de bens Imóveis, criada através do Decreto nº 54/2016, 
datado de 06/05/2016. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
04 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO - e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________ 

1 

 

 
 
 

LEI Nº 893, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016. 
Altera a redação do caput do artigo 25 Lei 
Municipal 263 de 12 de abril de 1991 
(Estatuto do Servidor Público Municipal).  

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, 

APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O caput do artigo 25 Lei Municipal 263 de 12 de abril de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 25. Salvo disposição legal em contrário, e os casos de 
acumulação legal, a jornada básica de trabalho do servidor público 
municipal é de 40 (quarenta) horas semanais, a razão de 8 (oito) 
horas diárias, assegurado o intervalo para alimentação de no 
mínimo, 01 (uma) hora.” 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
04 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2016 – PMO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 

que até as 08:30 horas do dia 18/11/2016 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
65/2016, MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS DESTINADAS A PAISAGISMONA UBS 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 04 de Novembro de 2016. 

 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br
nformações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 

Ourizona/PR, 04 de Novembro de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2015 
ADITIVO DE VALOR E PRAZO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADO: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: 1º Termo Aditivo: acréscimo de valor ao contrato em R$ 
21.254,32, correspondente a um acréscimo de 2,14% passando a vigorar em 
R$ 1.014.337,07. 1º Aditivo de prazo ao contrato em 30 (trinta) dias, até a 
data de 3 de dezembro de 2016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, alínea “a” e “b”, e  § 1º; e Art. 57, § 1º, IV da  Lei 
n 8.666/93. 
REFERÊNCIA: Tomada de Preços nº 13/2015. 
DATA: 04 de NOVEMBRO DE 2016. 
  

 



Nova Esperança, Domingo, 
06 de Novembro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2851 / Colorado: Edição nº 1938

PÁGINA 

5www.oregionaljornal.com.br

Nº Bimestre Até o Bimestre
 RECEITAS CORRENTES R$ 1.823.268,62 12.736.704,25
Receita Tributária R$ 962.363,40        159.920,40 1.308.687,84
Receita de Contribuições R$ 483.148,00        48.485,87 396.992,71
Receita Patrimonial R$ 64.550,82          18.670,32 173.716,56
Receita de Serviços R$ 89.326,20          0,00 30,00
Transferências Correntes R$ 13.778.485,72   1.574.250,00 10.715.388,10
Outras Receitas Correntes R$ 185.056,92        21.942,03 141.889,04

RECEITAS DE CAPITAL R$ 380.379,38 1.976.324,93
Alienação de bens R$ 44.944,00          12.538,50 163.488,72
Transferências de Capital R$ -                     367.840,88 1.812.836,21
Amortização de empréstimos R$ -                     0,00 0,00
Outras Receitas de Capital - Destinadas a Criança e Adolescente R$ -                     0,00 0,00

15.607.875,06 2.203.648,00 14.713.029,18

Empenhada no Bimestre Empenhada  até o Bimestre
113.733,19 431.354,54

08.001 - DIVISÃO DA FAMILA R$ 297.789,23        297.789,23       51.647,34 252.451,28
1.093 - REF AMPL SALÃO COMUNITÁRIO R$ -                     0,00 0,00 0,00
2.023 -   IGD - Bolsa Famila R$ 31.161,66          31.161,66 1.945,00 8.443,90
2.045 - Manutenção da Divisão da Familia R$ 264.667,97        264.667,97 49.702,34 243.166,84
2.061 - Manutenção Projeto-Piá R$ 1.959,60            1.959,60 0,00 840,54
08.002 - DIV/TERC.IDADE E NECESSIDADES ESPECIAIS R$ 19.449,60          19.449,60         500,00 11.777,43
1.035 - Reforma nas ATIS - Acad. Terceira Idade R$ 370,80               370,80 0,00 0,00
1.036 - Ref. Club do Vovo Centro de Convivência do Idoso R$ 741,60               741,60 0,00 0,00
2.046 - Manutenção da Divisão da Terceira Idade R$ 18.337,20          18.337,20 500,00 11.777,43
08.004 - DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL R$ 443.747,37        443.747,37       61.585,85 167.125,83
2.048 - Manut. Das Ativ. Da Divisão de Assist. Social R$ 428.303,37        428.303,37 61.585,85 167.125,83
2.049 - Subvenções Sociais R$ 15.444,00          15.444,00 0,00 0,00

760.986,20        760.986,20       113.733,19 431.354,54
PERCENTUAL EM RELAÇÃO À RECEITA %

T O T A L  G E R A L
4,88% 2,93%

44.944,00

T O T A L  G E R A L

DESPESAS ORÇAMENT. PROJETO/ATIVIDADE POR ÓRGÃOS Dotação     Atualizada
08.000 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                                      760.986,20 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5º  BIMESTRE 2016 (SETEMBRO-OUTUBRO)
(Art. 18 da Instrução Normativa nº. 36/2009-TCE)

RECEITAS DO TESOURO Prev. Atualizada
15.562.931,06

__________________________________
FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________
EWERTON CESAR MUTTI PONCHIO

CRC-PR/023551-O 

Nº Bimestre Até o Bimestre
 RECEITAS CORRENTES R$ 1.823.268,62 12.736.704,25
Receita Tributária R$ 962.363,40        159.920,40 1.308.687,84
Receita de Contribuições R$ 483.148,00        48.485,87 396.992,71
Receita Patrimonial R$ 64.550,82          18.670,32 173.716,56
Receita de Serviços R$ 89.326,20          0,00 30,00
Transferências Correntes R$ 13.778.485,72   1.574.250,00 10.715.388,10
Outras Receitas Correntes R$ 185.056,92        21.942,03 141.889,04
RECEITAS DE CAPITAL R$ 380.379,38 1.976.324,93
Alienação de bens R$ 44.944,00          12.538,50 163.488,72
Transferências de Capital R$ -                     367.840,88 1.812.836,21
Amortização de empréstimos R$ -                     0,00 0,00
Outras Receitas de Capital - Destinadas a Criança e Adolescente R$ -                     0,00 0,00

15.607.875,06 2.203.648,00 14.713.029,18

Empenhada no Bimestre Empenhada  até o Bimestre

08.003 - Fundo Mun. Dos Direitos da Criança e Adolescente R$ 236.217,80        236.217,80       19.999,36                                149.394,14                                 
2.069 - Manutenção do Conselho Tutelar R$ 92.006,00 92.006,00 13.929,32 77.200,00
6.001 - Manutenção da Divisão da Criança e Adolescente R$ 94.155,40 94.155,40 3.583,30 59.987,18
6.002 - Manutenção do Tele-Centro Comunitário de Informática R$ 24.606,80 24.606,80 2.486,74 12.206,96
6.003 - Manutenção do Projeto Artes Esportivas (Judo) R$ 6.348,40 6.348,40 0,00 0,00
6.004 - Manut Projeto Escola de Musica e Aprendiz. na Utilização

R$ 19.101,20 19.101,20 0,00 0,00

T O T A L  G E R A L R$ 236.217,80 236.217,80 19.999,36 149.394,14
PERCENTUAL EM RELAÇÃO À RECEITA % 1,51% 1,02%

DESPESAS ORÇAMENT. PROJETO/ATIVIDADE POR ÓRGÃOS Dotação     Atualizada
08.000 - Departamento de Ação Social

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA
5º BIMESTRE  2016 (SETEMBRO - OUTUBRO)

(Art. 18 da Instrução Normativa nº. 36/2009-TCE)
RECEITAS DO TESOURO Prev. Atualizada

15.562.931,06

44.944,00

T O T A L  G E R A L

__________________________________
FAUSTO EDUARDO HERRADON

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________
EWERTON CESAR MUTTI PONCHIO

CRC-PR/023551-O 

 
 
 
 

3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º - 091/ 2015-PMSI 

TOMADA DE PREÇOS N º 005/2015-PMSI 
 

 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o número 
76.970.375/0001-46., Neste ato representado pelo seu prefeito. Sr. VALDIR ANTONIO TURCATO, brasileiro,  casado, 
residente e domiciliado à Rua Massaru Uchida, n º 680, na cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, portador da 
C.I.R.G. n. 689.323-6 SSP/PR. Inscrito no CPF-MF 074.015.909-72, e de outro lado da Empresa CONSTRUTORA DA 
VEIGA-EIRELI - ME, pessoa  jurídica de direito privado, CNPJ n º 02.479.125/0001-71, com sede na Rua Osvaldo F. da 
Silva, n ° 66,  na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP- 87175-000,  neste ato representado pelo seu sócio Senhor 
ROBERTO LAZARO DA VEIGA, RG-3.423.070-6-SSP/Sp, CPF-461.837.609-00, residente e domiciliada nesta cidade de 
Itambé,  Estado do Paraná, pactuam o presente termo aditivo que será regido pela Lei Federal n.º.8666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO do  
contrato n º 091/2015,  TOMADA DE PREÇOS  n º 005/2015-PMSI, nos termos dos Artigo  57, § 1º, Inciso II,   da Lei 
Federal n.º. 8666 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
§ 1º - Fica acertado entre as partes o termo aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 
01/03/2017, do contrato n º 091/2015, Tomada de Preços n º 005/2015, nos termos dos artigos 57, § 1ª, Inciso II, 
da Lei n º 8666/93, cujo objeto é a prestação de Serviço de Serviços de Engenharia para construção da QUADRA 
COBERTA COM VESTIÁRIO (25,80x38m), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE/MEC – (EMENDA PARLAMENTAR). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de Recursos das 
dotações orçamentárias constante no contrato original ou qualquer outra que venha substituí-la no exercício seguinte. 
CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Santo Inácio-Pr.  01  de Novembro  de 2016 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   VIGNOTO & VIGNOTO LTDA 
Objeto: Contratação de serviços de transporte de 35 postes da cidade de 
Maringá até a cidade de Ourizona. 
Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 1.650,00 ( hum mil, seiscentos e cinquenta reais ) 

Data da Assinatura: 01 de novembro de 2016. 

Ourizona-PR, 01 de novembro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 127/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: S.P.G COMERCIO DE MATERIAL PEDAGÓGICO E ESCRITÓRIO LTDA-EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS DE LAZER 
EXTERNO DESTINADOS AO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
COM RECURSOS DO PPAS 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 33.600,00 ( Trinta e três mil e seiscentos reais ). 
Data da Assinatura: 31 de outubro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 31 de outubro de 2016. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº  01 
CONTRATO Nº 118/2016 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

             Contratada:   A.C.A EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
Objeto: ADITIVO DE 7,96% DO VALOR ORIGINAL. 
Valor: 950,00 (Novecentos e cinquenta reais). 

            Data da Assinatura: 31 de outubro de 2016. 

            Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR,  31 de outubro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  53/2016 - DL

147/2016
140/2016

01/11/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

140/2016
53/2016-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
01/11/2016
01/11/2016
contratação de empresa para transporte de 35 postes, da cidade de maringa até a cidade de ourizona

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377)  Saldo: 5.525,68

- 003490 - vignoto & vignoto ltda 1 0,0000 1.650,00

1 1.650,00

Ourizona,   1   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  53/2016 - DL

147/2016
140/2016

01/11/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

140/2016
53/2016-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
01/11/2016
01/11/2016
contratação de empresa para transporte de 35 postes, da cidade de maringa até a cidade de ourizona

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377)  Saldo: 5.525,68

- 003490 - vignoto & vignoto ltda 1 0,0000 1.650,00

1 1.650,00

Ourizona,   1   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  53/2016 - DL

147/2016
140/2016

01/11/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

140/2016
53/2016-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
01/11/2016
01/11/2016
contratação de empresa para transporte de 35 postes, da cidade de maringa até a cidade de ourizona

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.054.3.3.90.39.00.00.00.00 (377)  Saldo: 5.525,68

- 003490 - vignoto & vignoto ltda 1 0,0000 1.650,00

1 1.650,00

Ourizona,   1   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  59/2016 - PR

133/2016
127/2016

03/10/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

127/2016
59/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
31/10/2016
31/10/2016
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS DE LAZER EXTERNO 
DESTINADOS AO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL COM RECURSOS 
DO PPAS

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (480),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (490)

Lote: 1 - 000735 - S.P.G. COM. MAT. PEDAGOGICOS 36 0,0000 17.300,00
Lote: 2 - 000735 - S.P.G. COM. MAT. PEDAGOGICOS 4 0,0000 16.300,00

Total por Fornecedor: 40 33.600,00

Total: 40 33.600,00

Ourizona,   31   de  Outubro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  59/2016 - PR

133/2016
127/2016

03/10/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

127/2016
59/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
31/10/2016
31/10/2016
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS DE LAZER EXTERNO 
DESTINADOS AO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL COM RECURSOS 
DO PPAS

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (480),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (490)

Lote: 1 - 000735 - S.P.G. COM. MAT. PEDAGOGICOS 36 0,0000 17.300,00
Lote: 2 - 000735 - S.P.G. COM. MAT. PEDAGOGICOS 4 0,0000 16.300,00

Total por Fornecedor: 40 33.600,00

Total: 40 33.600,00

Ourizona,   31   de  Outubro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 130/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA OS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 6.114,50 – REFERENTE LOTE 01 
        R$ 2.396,25 – REFERENTE LOTE 02  
Data da Assinatura: 04 de novembro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 04 de novembro de 2016. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  60/2016 - PR

139/2016
131/2016

14/10/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

131/2016
60/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2016
04/11/2016
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA OS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

13 0,0000 6.114,50
Lote: 2 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
11 0,0000 2.396,25

Total por Fornecedor: 24 8.510,75

Total: 24 8.510,75

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  60/2016 - PR

139/2016
131/2016

14/10/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

131/2016
60/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2016
04/11/2016
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA OS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

13 0,0000 6.114,50
Lote: 2 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
11 0,0000 2.396,25

Total por Fornecedor: 24 8.510,75

Total: 24 8.510,75

Ourizona,   4   de  Novembro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE N.º 015/2016                                                 TERMO DE RESCISÃO 004/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Rescisão: 004/2016 do contrato 138/2016 

Inexigibilidade:_ nº 015/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ DANIELE DEZIDÉRIO- PSCOLOGIA-ME 

Objeto:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O 

MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 

001/2016 

Motivo de rescisão: Por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento a 
rescisão contratual está pautada devido a queda de arrecadação fato príncipe da administração, 
considerando a conveniência entre as partes em não manter o referido negócio jurídico. 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE N.º 013/2016                                                 TERMO DE RESCISÃO 005/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Rescisão: 005/2016 do contrato 134/2016 

Inexigibilidade:_ nº 013/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ JADIR DE ALMEIDA JUNIOR-ME 

Objeto:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DENTISTA 

(CIRURGIÃO ESPECIALISTA EM CIRURGIA ORAL MENOR) PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, 

CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 002/2016 

Motivo de rescisão: Por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento a 
rescisão contratual está pautada devido a queda de arrecadação fato príncipe da administração, 
considerando a conveniência entre as partes em não manter o referido negócio jurídico. 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 

Rescisão: 010/2016 do contrato 243/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ FERNANDO MOREIRA 07345339939 

Objeto:_ À CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO IMÓVEL, DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO, DO LOTE QUADRA 02 LOTE 05- ÁREA M² 551,67 DESTINADOS 

EXCLUSIVAMENTE À INSTALAÇÃO PARA INCENTIVO E FOMENTO DE ATIVIDADES DE 

MICROEMPRESAS, INDÚSTRIAS, COMÉRCIO, PRESTADORES DE SERVIÇOS E AGRONEGÓCIOS 

Motivo de rescisão: A RESCISÃO CONTRATUAL ESTÁ PAUTADA PELA DESISTÊNCIA DA 
CONCESSIONÁRIA, QUE PERDEU O INTERESSE EM MANTER O CONTRATO. 

Colorado - PR, 03 de Novembro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE N.º 011/2016                                                 TERMO DE RESCISÃO 009/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Rescisão: 009/2016 do contrato 127/2016 

Inexigibilidade:_ nº 011/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ JOSZISMEIRE DA SILVA COSTA GARCIA 

Objeto:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA 

PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2016. 

Motivo de rescisão: Por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento a 
rescisão contratual está pautada devido a queda de arrecadação fato príncipe da administração, 
considerando a conveniência entre as partes em não manter o referido negócio jurídico. 

Colorado - PR, 28 de Outubro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE N.º 018/2016                                                 TERMO DE RESCISÃO 008/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Rescisão: 008/2016 do contrato 162/2016 

Inexigibilidade:_ nº 018/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ R.C. DE OLIVEIRA- PSICOLÓGA-ME 

Objeto:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O 

MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 

001/2016 

Motivo de rescisão: Por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento a 
rescisão contratual está pautada devido a queda de arrecadação fato príncipe da administração, 
considerando a conveniência entre as partes em não manter o referido negócio jurídico. 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE N.º 014/2016                                                 TERMO DE RESCISÃO 007/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Rescisão: 007/2016 do contrato 135/2016 

Inexigibilidade:_ nº 014/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ A.SILVA DE OLIVEIRA- PSICOLOGIA 

Objeto:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O 

MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 

001/2016 

Motivo de rescisão: Por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento a 
rescisão contratual está pautada devido a queda de arrecadação fato príncipe da administração, 
considerando a conveniência entre as partes em não manter o referido negócio jurídico. 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE N.º 010/2016                                                 TERMO DE RESCISÃO 006/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Rescisão: 006/2016 do contrato 126/2016 

Inexigibilidade:_ nº 010/2016 

RESCIDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

RESCINDIDA:_ A.F.M ARTICO ODONTOLOGIA-ME 

Objeto:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DENTISTA 

(CIRURGIÃO ESPECIALISTA EM DENTÍSTICA) PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O 

CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 002/2016 

Motivo de rescisão: Por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento a 
rescisão contratual está pautada devido a queda de arrecadação fato príncipe da administração, 
considerando a conveniência entre as partes em não manter o referido negócio jurídico. 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2016. 

 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 845--448866//22001166 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATADO: B. G. GONÇALVES:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 11.291.628/0001-00, 
com sede na Rua Levino Custodio Primo, 25, representado pelo Sr. Benedito Guilherme 
Gonçalves, RG – 3807103-3 SSP/PR E CPF sob nº 501.277.649-68, residente e domiciliada na 
cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 

 

OBJETO:  Contratação de empresa executar serviços de reforma e ampliação da farmácia 

Municipal. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) 

meses a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela prestação de serviço a CONTRATANTE pagará o valor 

de R$ 3.860,00(três mil e oitocentos e sessenta reais), mediante apresentação de 

nota Fiscal. 

 

DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 319 
 

 

Paranapoema, 04 de Novembro de 2016. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

DECRETO Nº 471/2016 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 
43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar 

no exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de 

Colorado para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.001.600,00 (Um milhão, 
um mil e seiscentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.003 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 02.003.05.153.0016.2003 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 

 25 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 37 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 33.200,00 
38 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900,00 
41 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.100,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
 04.001 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 04.001.04.124.0018.2006 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

56 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

59 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 630,00 
72 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 65.295,00 

  
 

  05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, 
MATERIAL E PATRIMÔNIO 

85 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.850,00 

 3.3.90.39.00.00 1504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.500,00 

  
 

  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 115 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.850,00 
121 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.500,00 

  
 

  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

139 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.200,00 
146 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00 

 
 

 

 

  

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.04.121.0014.2015 
 

DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
161 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

186 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00 
199 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.000,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

226 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.600,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

230 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 475,00 
234 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.850,00 
630 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

  
 

  08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

269 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.950,00 

  
 

  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

273 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 
275 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 23.000,00 
577 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 50.000,00 
281 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
288 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.600,00 

  
 

  09.001.10.301.0007.2025 
 

DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
296 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.100,00 
299 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 65.400,00 

  
 

  09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
317 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.900,00 
320 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.450,00 

  
 

  10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 344 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.450,00 

  
 

  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2030 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

361 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.750,00 

  
 

  10.001.08.244.0008.2031 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

372 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.500,00 

  
 

  11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

399 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.550,00 

  
    

 
12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

428 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.800,00 

  
 

  12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
443 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.050,00 
446 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

  
 

  12.001.15.452.0005.2038 
 

MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
455 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
467 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
502 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 
505 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

  
 

  14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.608.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

516 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.300,00 
 
Total das Suplementações ................................................................................................... R$ 1.001.600,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 3 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00 
7 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

     02.002 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 
 02.002.04.122.0014.2002 

 
DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 

9 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
10 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.400,00 
13 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
14 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 
15 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00 
16 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 
17 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

     02.003 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 02.003.05.153.0016.2003 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 

 23 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 
24 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 250,00 
26 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

     02.004 GESTÃO PARTICIPATIVA 
  02.004.04.131.0011.2004 

 

INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS E OUVIDORIA MUNICIPAL 

28 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00 
32 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
33 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 250,00 
34 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
35 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

     
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 42 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 66,00 
43 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
44 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 357,00 
45 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 
47 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.191,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
 04.001 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 04.001.04.124.0018.2006 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

52 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.500,00 
53 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
54 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.300,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

65 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 338,00 

67 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E 
OUTRAS 500,00 

68 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500,00 
69 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 

70 3.3.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 1.000,00 

71 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.800,00 

     05.002 DIVISÃO DE PESSOAL 
  05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

75 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
76 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 
78 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 
82 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 

     05.003 DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 05.003.04.122.0003.2009 

 

DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL 
E PATRIMÔNIO 

88 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
90 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 
91 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00 

     05.004 DIVISÃO DE TI 
   05.004.04.126.0003.2010 
 

DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
99 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
100 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 
102 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.171,84 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 108 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
110 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 900,00 
112 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.300,00 

     06.001.04.129.0003.2011 
 

DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
 118 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

119 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E 
OUTRAS 2.215,00 

120 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 543,02 

   
 
 

 

 
06.002 DIVISÃO DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E PLANEJAMENTO 

 06.002.04.121.0014.2012 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
133 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
134 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.310,00 
135 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00 
136 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.234,04 
137 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 
     
06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

147 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.128,16 
   
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.04.121.0014.2015 
 

DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
153 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
157 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
160 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.383,32 
162 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.320,00 

     07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 164 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

170 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 400,00 
172 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

181 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 11.500,00 
182 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
183 3.1.90.05.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 10.000,00 
187 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 
190 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 
191 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

193 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E 
OUTRAS 500,00 

195 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 649,96 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

214 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00 
217 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
218 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

221 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E 
OUTRAS 500,00 

222 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 95,00 
223 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 
224 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00 
228 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 
607 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 353,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

239 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 252 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 444,00 
253 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

     08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

265 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E 
OUTRAS 500,00 

266 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500,00 
267 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 300,00 
268 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 
270 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.350,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

282 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E 
OUTRAS 500,00 

285 3.3.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 3.110,00 

286 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00 
291 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.543,23 
292 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.635,83 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
327 3.3.90.39.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100,00 
329 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.241.0008.2028 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 

 336 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
337 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 580,00 
338 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.500,00 
339 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 
340 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

     10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 343 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

346 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 
348 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.866,00 

     10.001.08.244.0008.2029 
 

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS - LEI Nº 2544/2013 

356 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 
357 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 11.000,00 
358 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,00 
359 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

406 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.283,00 

     11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.361.0010.1013 

 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

409 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

     11.002.12.365.0010.1012 
 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS 
410 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

     11.002.15.451.0017.1001 
 

CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 411 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 104.500,00 

412 4.4.90.51.00.00 01504 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.500,00 

     11.002.15.451.0017.1010 
 

CEMITÉRIOS MUNICIPAL 
 418 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 

419 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 25.000,00      11.002.15.452.0017.1016 
 

REFORMA DA CAPELA MORTUÁRIA 
 420 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 

421 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

     11.002.17.512.0006.1006 
 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
422 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 145.000,00 

     11.002.27.812.0017.1005 
 

CONSTRUÇÃO DA PISTA DE SKATE 
 423 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

432 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
434 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 739,30 
436 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
439 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.069,19 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
441 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
445 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

     12.001.15.452.0005.2038 
 

MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
458 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 
459 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.700,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
465 3.3.70.41.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES 7.000,00 
635 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 483 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 
484 4.4.90.52.00.00 01515 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00 

     12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
  12.003.15.452.0005.2041 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

492 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.800,00 
640 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
494 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.454,19 
499 3.3.70.41.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES 7.000,00 
501 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 222,00 
504 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.577,92 
506 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.970,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.608.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

513 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
517 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00 

 

 
14.001.20.608.0015.2044 

 
DESENVOLVER A PATULHA MECANIZADA 

520 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 
 

Total das Anulações .................................................................................................................. R$ 1.001.600,00 
 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
 

  
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
06 de Novembro de 2016.
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CAPÍTULO I – DA INSTITUIÇÃO 
Art. 1º - O presente Regimento Interno regula e define a composição, as atividades e estabelece as 
atribuições, organização e funcionamento do Conselho Municipal de Saúde de Colorado Pr, criado 
pela Lei Municipal nº 2556\2013 de 25/09/2013. 

CAPÍTULO II – DA DEFINIÇÃO 
Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde é um órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, 
informativo, consultivo e fiscal das ações de saúde realizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde - 
SUS no município de Colorado Pr.. Suas funções são o estabelecimento, acompanhamento, controle 
e avaliação da política Municipal de Saúde. 
Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde Lei 2556\2013 identifica-se, também, pela sigla CMSC  
cabendo a seus componentes o tratamento de "Conselheiros". 

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 
Art. 4º - Sem prejuízo das funções constitucionais dos Poderes Legislativo e Executivo e nos limites 
da Legislação vigente, são  atribuições e competências do Conselho Municipal de Saúde de Colorado 
PR. 
I - Acompanhar, controlar e avaliar a implementação e consolidação do Sistema Único de Saúde - 
SUS; 
II- Atuar na formulação e no controle da execução da política municipal de saúde, incluindo os seus 
aspectos econômicos e financeiros e propor estratégias para a sua aplicação aos setores públicos e 
privados; 
III - Definir as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Saúde e sobre ele 
deliberar, conforme as diversas situações epidemiológicas do município e a capacidade 
organizacional dos serviços, considerando os princípios do SUS e as prioridades estabelecidas nas 
Conferências Municipais de Saúde; 
IV - Acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações e serviços do Sistema Único de Saúde. 
V - Participar da elaboração e atualização do Plano Municipal de Saúde, bem como aprová-lo e 
acompanhar sua execução; 
Parágrafo único - Os conselheiros poderão efetuar sua avaliação do Sistema Único de Saúde 
tomando como base estudos e/ou avaliações elaboradas por instituições e/ou técnicos vinculados ou 
não ao Município. Tais estudos e/ou avaliações poderão ser solicitadas pelo Conselho. 
VII - Definir critérios de padrões e parâmetros assistenciais; 
VIII - Participar da definição e formulação da proposta orçamentária do Fundo Municipal de Saúde e 
sua programação financeira, acompanhando, apreciando e avaliando sua implementação; 
IX - Controlar a execução do cronograma orçamentário do Fundo Municipal de Saúde, bem como, a 
sua aplicação e operacionalização; 
X - Acompanhar, avaliar e definir parâmetros para a compra de ações e serviços privados, de acordo 
com o Capítulo II da Lei Federal n.º 8080 de 19.09.90; 
XI - Avaliar as demonstrações de resultados do Fundo Municipal de Saúde; 
XII- Avaliar e deliberar sobre necessidade de serviços complementares a serem contratados e 
conveniados, bem como sobre o objeto do convênio/contrato, suas metas físicas, valores unitários dos 
procedimentos envolvidos, valores globais  envolvidos em sua execução, forma de dispêndio e 
indicadores de resultado selecionados para avaliação do impacto da aplicação dos recursos; 
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XIII - Avaliar e deliberar, mediante manifestação formal, sobre convênios de cooperação técnica, ou 
de repasse de recursos ao Sistema Municipal de Saúde ou cuja ação tenha repercussão na saúde da 
população, considerando objeto, metas físicas, valores envolvidos, formas de dispêndio e indicadores 
de impacto selecionados para avaliação de seu impacto; 
XIV - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 195, § 2º da Constituição Federal), observadas 
o princípio do processo de planejamento e orçamentação ascendentes (art. 36 da Lei nº 8.080/90); 
XV - Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde e acompanhar a movimentação e destinação dos recursos;  
XVI - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da Saúde, 
incluindo o Fundo Municipal de Saúde e os transferidos e próprios do Município; 
XVII - Avaliar e aprovar os relatórios de gestão do Sistema Único de Saúde em nível municipal;  
XVIII - Aprovar, acompanhar e avaliar a participação do Município em ações e serviços regionais de 
promoção, proteção e recuperação da saúde; 
XIX - Possibilitar o amplo conhecimento do Sistema Único de Saúde à população e às Instituições 
Públicas e Entidades Privadas, divulgando dados e estatísticas relacionados com a saúde; 
XX - Estimular articulação e intercâmbio com os demais Conselhos Municipais, entidades 
governamentais e privadas e instituições responsáveis por ações ligadas à saúde como Legislativo, 
Judiciário, Promotoria e Mídia, visando à promoção da saúde coletiva; 
XXI - Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se 
com os demais colegiados como os de seguridade, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, 
agricultura, idosos, criança e adolescente e outros;  
XXII - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e encaminhar 
denúncias de irregularidades aos respectivos órgãos, conforme legislação vigente;  
XXIII - Examinar propostas e denúncias de irregularidades, responder no seu âmbito a consultas 
sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito 
de deliberações do Conselho, nas suas respectivas instâncias; 
XXIV - Estabelecer critérios para a determinação de periodicidade das conferências de Saúde, propor 
sua convocação, estruturarem a comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e programa 
ao Pleno do Conselho correspondente, explicitando deveres e papéis dos conselheiros nas pré-
conferências e conferências; 
XXV - Convocar em caráter extraordinário a Conferência Municipal de Saúde, nos termos da Lei 
Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, em seu artigo 1º; 
XXVI - Estimular e apoiar estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área de saúde pertinentes 
ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde; 
XXVII - Divulgar as funções e competências do Conselho, seus trabalhos e decisões por todos os 
meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões; 
XXVIII - Estimular e apoiar a educação para o controle social;  
XXIX - Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os Recursos Humanos do SUS; 
XXX - Acompanhar a implementação das deliberações da plenária.  

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO 
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Art. 5º - O Conselho Municipal de Colorado PR é composto por representantes do GOVERNO 
MUNICIPAL, PROFISSIONAIS DE SAÚDE e USUÁRIOS de serviços de saúde, totalizando 18 
(dezoito) membros titulares e 18 (dezoito) membros suplentes, indicados pelos respectivos órgãos, 
instituições e entidades, através de ofício encaminhado ao Conselho antes das Conferências 
Municipais de Saúde. 
Parágrafo 1º - Os representantes das entidades, órgãos e instituições junto ao CMSC deverão 
trabalhar e ter domicílio eleitoral em Colorado Pr. 
Parágrafo 2º - O mandato do Conselho Municipal de Saúde será de 04 (quatro) anos, a contar da 
data da sua instalação, ou até a realização da próxima Conferência Municipal de Saúde, quando os 
novos membros serão eleitos e empossados.  
Parágrafo 3º - O mandato do Conselho não deverá coincidir com o mandato do Governo Municipal. 
Parágrafo 4º - O número de representantes de USUÁRIOS é sempre paritário em relação ao conjunto 
dos demais segmentos representados no Conselho. Para garantir a legitimidade de representação  
paritária dos Usuários, é vedada a escolha de representantes dos usuários que tenham vínculo, 
dependência econômica ou comunhão de interesse com quaisquer dos representantes dos demais 
segmentos integrantes do Conselho. 
Parágrafo 5º - As representações serão as seguintes: 

1) USUÁRIOS:  
 Representante.de Associações sem fins lucrativos 
 Representante.de Associações de Serviços sem fins lucrativos 
 Representante de Portadores de Deficiência. 
 Representante de Sindicatos. 
 Representante de Entidades Religiosas. 
 Representante de Associações de Bairros. 

2.1) GOVERNO:  
 Secretário Municipal de Saúde de Colorado. 
 Prefeitura Municipal de Colorado. 
      Secretaria Municipal de Educação de Colorado. 
 Secretaria Municipal de Assistência Social de Colorado. 

2.2) PRESTADORES DE SERVIÇOS:  
 Representantes de Serviços de Saúde Filantrópicos, de Serviços de Saúde Privados, de 

outros Prestadores de serviços públicos de saúde.  
2.3) PROFISSIONAIS DE SAÚDE:  

 Representante dos servidores Públicos Municipais de Saúde. 
Art. 6º O Conselho  Municipal de Saúde de Colorado  será coordenado por uma Mesa Diretora, eleita 
entre seus membros, composta de: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário.  
Parágrafo 1º - A eleição da Mesa Diretora será realizada para eleição do: 

 Presidente; 
 Vice Presidente 
 1ª Secretaria 
 2ª Secretaria 

 Sob os seguintes critérios: 
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I - Ocorre na primeira reunião ordinária após a posse do CMSC.  
II- Todos os membros titulares são candidatos natos e poderão manifestar seu interesse durante a 
reunião.  
III - No processo da eleição cada candidato terá um tempo determinado pelos Conselheiros presentes 
para sua apresentação; 
IV - A fiscalização da eleição é exercida por todos os Membros do CMSC. 
V - Os eleitores são todos os Membros Titulares do CMSC  presentes à reunião; 
VI - O voto será secreto. 
Parágrafo 2º - A eleição da mesa diretora será realizada em 1 (um) turno da seguinte forma: 
I - Para cada cargo, estará eleito o candidato que obtiver mais de 50% (cinqüenta por cento) do total 
de votos, incluindo os brancos e os nulos; 
II - No caso de empate será considerado eleito o candidato mais idoso; 
III - A apuração será realizada logo em seguida à votação; 
Art. 7º - Nas sessões plenárias, os membros titulares do CMSC  terão direito a voz e voto. 
Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou falta, os membros titulares do CMSC serão substituídos 
pelos suplentes automaticamente, podendo estes, exercerem os mesmos direitos e deveres dos 
titulares; 
Parágrafo 2º - Em caso de vacância de Conselheiro Titular, sua substituição será feita 
exclusivamente à complementação do período de mandato; 
Parágrafo 3º - Ocorrendo a exoneração de membros do Conselho Municipal de Saúde, em seus 
respectivos órgãos e entidades, estes deverão comunicar imediatamente por escrito, sob pena de ser 
vedado o direito de substituí-los;  
Art. 8º - São competências da Mesa Diretora: 
I - Coordenar a preparação das reuniões plenárias do Conselho Municipal de Saúde de Colorado – 
CMSC.  
II - Orientar na criação de mecanismos para acolher as denúncias, reivindicações e sugestões de 
entidades e instituições ou de qualquer pessoa interessada; 
III - Encaminhar via Secretaria Executiva, as questões que lhe forem delegadas pelo CMSC, quanto a 
denúncias, reivindicações e sugestões aos organismos competentes, solicitando a tomada de 
providências cabíveis, comunicando posteriormente à plenária do Conselho; 
IV - Encaminhar, para análise das comissões, assuntos pertinentes, visando melhor subsidiar a 
apreciação e deliberação em plenário. 
Art. 9º - São atribuições do Presidente do CMS, sem prejuízo de outras funções que lhe forem 
conferidas: 
I - Representar o CMSC, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais e federais, sociedade civil e 
jurídica em geral; 
II - Coordenar as reuniões plenárias do CMSC; 
III - Orientar na criação de mecanismos, para pôr em prática as deliberações emanadas das reuniões 
plenárias do CMSC; 
IV - Convocar as reuniões ordinárias ou extraordinárias doCMSC; 
Art. 10º - É atribuição do Vice-Presidente do CMSC, substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos legais, e outras funções que lhe forem delegadas. 
Art. 11º - São atribuições do 1º Secretário do CMSC: 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
 DE SAÚDE DE COLORADO PR 

 
 
I - Colaborar com a Mesa Diretora e demais membros do CMSC,  em todos os assuntos conforme 
solicitação; 
II - Dar encaminhamento às Deliberações da Plenária do CMSC; 
III - Acompanhar e avaliar o andamento das Comissões permanentes ou transitórias, formadas pelo 
CMSC; 
IV - Supervisionar o bom funcionamento da Secretaria Executiva do CMSC; 
V - Supervisionar a elaboração das atas das reuniões, organização e guarda dos documentos do 
CMSC; 
Art. 12º - É atribuição do 2º Secretário do CMSC, substituir o 1º Secretário em suas faltas e 
impedimentos legais, e outras funções que lhe forem delegadas. 
Art. 13º - O Governo Municipal garantirá autonomia para o funcionamento do Conselho, 
proporcionando infra-estrutura e recursos necessários para o pleno exercício de suas funções, com 
dotação orçamentária própria, espaço físico permanente, assessoramento técnico, secretaria 
executiva e estrutura administrativa. 
Art. 14º - O Conselho de Saúde define, por deliberação de seu Plenário, sua estrutura administrativa e 
o respectivo quadro de pessoal conforme os preceitos da Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos para o SUS (NOB/RH-SUS). 
Art. 15º - O Conselho Municipal de Saúde de contará com uma Secretaria Executiva, cujas atribuições 
incluem:   
I - Elaborar a ata das reuniões plenárias do CMS.; 
II - Encaminhar os ofícios e resoluções do CMS; 
III - Organização e guarda dos documentos do CMS; 
IV - Encaminhar convocação aos Conselheiros do CMS; 
V - Dar encaminhamento às correspondências recebidas; 
VI - Organizar e dar encaminhamento para publicação das Deliberações do CMS. 
Parágrafo Único - O (a) Secretário (a) Executivo (a) do Conselho Municipal de Saúde de Colorado, 
será  indicado pelo Secretário Municipal de Saúde, devendo o (a) mesmo (a) ser referendado (a) pela 
plenária do CMSC, cabendo ao Presidente do CMSC sua nomeação. 
Art. 16º - O exercício da função de Conselheiro não será remunerada, considerando-se como serviço 
público relevante. 
Parágrafo Único – O CMSC através de sua Secretaria Executiva solicitará a dispensa do trabalho de 
seus Conselheiros as suas respectivas empresas e instituições, quando necessário. 

CAPÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO 

DA NATUREZA DAS SESSÕES E DAS CONVOCAÇÕES 
Art. 17º - O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á em local previamente determinado, pelo menos 
uma vez a cada trinta (30) dias, podendo ser convocado extraordinariamente com antecedência 
mínima de um dia útil, sempre pelo seu Presidente ou por 01 (um) terço dos seus membros titulares. 
Parágrafo 1º - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é o órgão de deliberação plena e 
conclusiva, configurada pela sessão ordinária ou extraordinária dos conselheiros nomeados, que 
cumpra os requisitos de funcionamento estabelecidos neste registro; 
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Parágrafo 2º - As sessões do plenário instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de 
maioria simples e em segunda convocação com a tolerância de 15 minutos em relação à primeira 
convocação com a presença de metade mais um dos seus integrantes e deliberação por maioria 
simples dos membros presentes; 
Parágrafo 3º - As reuniões extraordinárias serão comunicadas a todas as entidades e órgãos 
participantes do Conselho Municipal de Saúde de Colorado, com a sua respectiva pauta por 
correspondência específica, cujo recebimento, em caso de dúvida, será comprovado por livro de 
protocolo; 
Parágrafo 4º - As reuniões deverão ser abertas ao público, que se acomodará de acordo com as 
instalações físicas existentes, abstendo-se de efetuar manifestações; 
Parágrafo 5º - A cada (4) quatro meses deverá constar das pautas e ser assegurado o 
pronunciamento do gestor do Sistema Municipal de Saúde, para que o mesmo faça prestação de 
contas em relatório detalhado contendo, dentre outras informações, o andamento da agenda de saúde 
pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, as 
auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede 
assistencial própria contratada ou conveniada, de acordo com o Art. 56 da Lei nº 101 de 04 de maio 
2.000 destacando-se o grau de congruência com os princípios e diretrizes do SUS; e que o mesmo 
seja enviado ao conselho para análise em tempo hábil de pelo menos 15 dias. 
Parágrafo 6º – Excepcionalmente o gestor do Sistema Municipal de Saúde poderá convocar a 
plenária, mesmo não sendo presidente do Conselho, desde que obedeça a trâmites regimentais e 
prazo específico para convocação extraordinária. 
Art. 18º - As datas de realização do Plenário deverão ser estabelecidas em cronograma e sua 
duração será de 01 (uma) hora, podendo ser acrescida ou interrompida de acordo com a vontade 
expressa pela maioria simples do plenário. 
Art. 19º - O órgão, entidade ou instituição, que não se fizer representar pelos seus membros no CMS 
em três reuniões ordinárias  consecutivas ou a seis intercaladas, será desligado do CMS. 
Parágrafo 1º - As faltas deverão ser justificadas formalmente com até vinte e quatro (24) horas de 
antecedência da sessão seguinte; 
Parágrafo 2º - Não havendo sessão por falta de quorum, poderá ser convocada nova reunião, 
havendo entre a data desta e a anterior, o intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas;  
Art. 20º - Os membros do CMS  em suas reuniões poderão convidar órgãos, entidades e profissionais 
de qualquer área para participarem, com a finalidade de subsidiarem as discussões e instrumentalizar 
os mesmo nas decisões do plenário. 
Parágrafo único - Os órgãos, entidades e profissionais convidados manifestar-se-ão única e 
exclusivamente no processo de discussão sobre o tema ou assunto que para tal foram convidados a 
esclarecer, sendo vedada participação nas demais etapas do Plenário.  
Art. 21º - Para melhor desempenho de suas atividades, o Conselho Municipal de Saúde instalará 
Comissões Temáticas constituídas por membros dos Conselhos Municipal, Local, de caráter 
temporário ou permanente. 
Parágrafo 1º - A essência das Comissões Temáticas será o assessoramento do Plenário, tendo seus 
objetivos, competência, composição e prazo de duração estabelecida em resolução do Conselho 
Municipal de Saúde;  
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Parágrafo 2º - A criação das Comissões Temáticas deverá obedecer ao princípio de paridade das 
representações do Conselho e sua composição será definida em votação por maioria simples da 
plenária. As Comissões deverão indicar suplências, respeitando o principio da paridade.  
Parágrafo 3º - As Comissões Temáticas sempre serão coordenadas por um conselheiro e todos os 
membros não conselheiros serão indicados por conselheiros, assegurando-se a paridade das 
representações;   
Parágrafo 4º - Para melhor organização e andamento dos trabalhos, cada Comissão deverá designar, 
dentre os seus integrantes, as funções de coordenador, relator e secretário.  
I - O Coordenador terá a função de presidir os trabalhos, convocar as reuniões, dirigindo as 
discussões e definindo atividades pertinentes; 
II - O Relator fará a exposição das conclusões e sugestões em plenária do Conselho; 
III - O Secretário auxiliará o Coordenador na condução dos trabalhos nos aspectos administrativos, 
responsabilizando-se pelo registro das atividades.   
Parágrafo 5º - As Comissões Temáticas poderão contar com integrantes não conselheiros, como 
técnicos convidados.  
Artigo 22º - O Conselho poderá propor a criação de Comissões Temáticas Intersetoriais, a serem 
formadas por organismos governamentais e entidades representativas da sociedade civil, para fins de 
estudos e articulação de políticas e programas de interesse para a saúde coletiva cuja execução 
envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

CAPÍTULO VI 
DOS TRABALHOS 

Art. 23º - As reuniões do Conselho constarão de 03 (três) partes: 
I - EXPEDIENTE: 
a) Apresentação Pauta da Reunião e determinar 
aprovação da Pauta da Reunião; 
b) Leitura e aprovação da ata de Reunião Anterior; 
c) Comunicação dos conselheiros. 
I - ORDEM DO DIA - Destinada a discussão e votação de matéria constante da pauta. 
I - ASSUNTOS DIVERSOS: Discussão e aprovação dos demais assuntos inscritos e incluídos na 
pauta.   
Art. 24º - Não havendo quem se manifeste sobre a ata, será ela considerada aprovada e subscrita 
pelo Presidente, Secretários e Conselheiros presentes.  
Art. 25º - As matérias constantes na ordem do dia serão discutidas de acordo com a respectiva 
inscrição, podendo, entretanto o plenário, a requerimento de um de seus membros concederem 
preferência para qualquer delas, por motivo plenamente justificado, com a aprovação da maioria 
simples do plenário. 
Parágrafo Único - As inscrições serão feitas durante a discussão para a Mesa Diretora dos trabalhos. 
Art.26º - O processo de discussão obedecerá aos seguintes princípios: 
I - Qualquer Conselheiro poderá requerer a interrupção da discussão pedindo vistas do processo com 
a aprovação da maioria simples do plenário, devendo o mesmo retornar à pauta na próxima sessão 
ou, no máximo, na sessão imediatamente posterior;  
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II - Cada discussão deverá ter um tempo pré-determinado na pauta e os conselheiros inscritos para a 
discussão terão individualmente 3 (três) minutos à disposição para manifestar-se sobre o assunto 
salvo o relator que poderá dar, de forma sucinta, tantas explicações quantas lhe forem solicitadas. 
III - Encerrada a discussão, ninguém poderá fazer uso da palavra, exceto para encaminhar a votação, 
pelo prazo máximo de 02 (dois) minutos. 
Art. 27º - Para a votação deverão ser observados os seguintes preceitos: 
I - A votação será a descoberta em todos os casos, aprovada pela maioria simples do plenário.  
II - Qualquer Conselheiro poderá solicitar que seja consignado em ata, expressamente, seu voto. 
III - Se algum Conselheiro requerer, a votação poderá ser nominal, com a aprovação da maioria 
simples. 
IV - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá direito a voto de qualidade em caso de 
empate. 
Art. 28º - É vedado ao Conselheiro envolver-se com propostas, moções, protestos ou requerimento de 
ordem pessoal ou coletiva, que não se relacione diretamente com os problemas de saúde ou que 
envolvam matérias político-partidárias ou religiosas, durante as sessões do Conselho Municipal de 
Saúde. 
Art. 29º - Do que se passar na sessão, funcionário da Secretaria Executiva do Conselho, sob 
supervisão do Secretário da Mesa Diretora, lavrará ata circunstanciada, fazendo nela constar: 
I - A natureza da sessão, o dia, a hora e local de sua realização, o nome de quem a presidiu e os 
nomes dos conselheiros presentes, bem como aqueles que não compareceram, consignada a 
respeito à circunstância de haverem ou não justificado sua ausência; 
II - A discussão porventura havida a propósito da ata e votação desta; 
III - O expediente; 
IV - O resumo da discussão havida na ordem do dia e os resultados das votações; 
V - Na íntegra, as declarações de voto; 
VI - Por extenso, todas as propostas. 
Art. 30º - As decisões do Conselho serão de conhecimento público. 
Art. 31º - As deliberações do CMSC serão operacionalizadas pela Secretaria Municipal de Saúde ou 
órgão responsável do poder executivo municipal. 
Parágrafo Único - O CMSC  terá a responsabilidade de acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução 
dessas deliberações. 
Art. 32º - O documento competente para divulgar as decisões do Conselho, para todos os efeitos  
legais, será a resolução, assinada pelo Presidente e Secretário do CMSC. 
Art. 33º - O Pleno do Conselho deverá manifestar-se por meio de resoluções, recomendações, 
moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo gestor 
do Sistema Municipal de Saúde, em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se-lhes publicidade oficial. 
Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a resolução, nem enviada pelo gestor ao 
Conselho justificativa com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as 
entidades que integram o Conselho podem buscar a validação das resoluções, recorrendo, quando 
necessário, ao Ministério Público. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 34º - O presente regimento poderá ser modificado por proposta de qualquer um dos seus 
membros, que deverá ser aprovada por maioria simples do CMSC em reunião convocada 
especialmente para este fim, podendo ser modificado em seus artigos ou no seu todo. 
Art. 35º - Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas na execução deste regimento, serão 
decididos por 2/3 (dois terços) do CMSC. 
Art. 36º - Este regimento foi aprovado pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde de Colorado em  
Reunião Ordinária no dia  (26/08/2016), o qual será homologado pelo Prefeito Municipal, e entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Colorado Pr, ....../......../...... 
 

 
 

                                             
 
 
 
 
PRESIDENTE DO CMSC                                                          SECRETARIO DE SAÚDE                COLORADO PR                                                                                
COLORADO PR 
 
 
. 
 

vigor na data de sua publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por 
seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de serviços de manutenção de rede e 
equipamentos de informática desta municipalidade, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ABJ-INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 06.635.408/0001-16, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 180, térreo, Bairro Centro, na 
Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
  
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 270 HS HORAS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
ATENDENDO TODAS AS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

ABJ 

INFORMATICA 

65,00  17.550,00  

2 150 HS HORAS DE MANUTENÇÃO DE REDE, 
ATENDENDO TODAS AS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

ABJ 

INFORMATICA 

 

60,00  9.000,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 01 
(um) dia útil, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, contado da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos serviços.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 13/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
São Jorge do Ivaí, 25 de maio de 2016.  
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
ABJ-INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
06.635.408/0001-16, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 180, térreo, Bairro Centro, na 
Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000, neste ato representado 
pelo sócio administrador o Sr. Antonio Bizeti Junior, portador da carteira de identidade RG nº. 
7.667.996-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 008.152.599-05. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços visando eventuais aquisições 
de materiais de expediente para atender toda demanda da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: AVIAMENTO TRICOLANDIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 78.572.583/0001-12, com endereço na Avenida Duque de Caxias, nº 344, loja 
05, Zona 01, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.013-180. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

9 12 UN Betume da judeia, 100ml, solução asfáltica. 
Fabricação Brasileira. 

ACRILEX 5,70  68,40  

39 78 UN Cola Branca 1 litro, selo inmetro. Composição: 
poliacetato de vinila (PVA) em disperção aquosa, 
não toxica, lavavel, com a data de fabricação e 
validade impressa na embalagem, fabricação 
brasileira. 

ACRILEX 23,30  1.817,40  

50 5 PC ENVELOPE OFICIO 114X229MM (PCTE C/100) 
75 GRS 

IPECOL 9,50  47,50  

52 3 CX ENVELOPE SACO OURO 340mm X 240mm, 
80g. (CX C/250 UNIDADES) 

IPECOL 76,80  230,40  

67 6 RL FITA DE CETIM Nº 1 CORES VARIADAS ROLO 
C/ 10 MTS 

NAJAR 1,65  9,90  

68 9 RL Fita de Cetim nº 5, cores variadas com 10m. NAJAR 10,20  91,80  
70 48 RL FITILHO DE 50 METROS, CORES VARIADAS HARI 1,85  88,80  
71 8 UN Furador artesanal com alavanca, com depósito 

para armazenagem dos recortes, indicado para 
papéis de 75g a 220g, EVA, massa para biscuit e 
folha de decalque para porcelana. 

TEC 15,50  124,00  

72 15 UN Furador Artesanal Jumbo com alavanca ideal 
para scrapbooking e escolar, tamanho do furo 
25mm, indicado para papéis de 75g a 220g e 
E.V.A de até 2mm, vários desenhos. 

TEC 29,10  436,50  

 
 
 

85 20 KIT KIT PINTURA FACIAL C/ 10 UNIDADES, 
CONTENDO PETROLATUM, MGNESIUM 
SELICATE, ZINC OXIDE, CERA ALBA, METHYL 
PARABEN PERFUM, CADA POTE CONTÉM 4 
GRAMAS E COM PRAZO DE VALIDADE 
ESTAMPADA NO PRODUTO 

YUR 16,95  339,00  

86 12 PC KIT PINTURA FACIAL COM GLITTER, COM 10 
POTES DE 4GRS CADA. COMPOSIÇÃO: 
PETROLATUM, POLYETHYLENA 
TEREPHTHALATE, METHYLPARABEN, 
PARFUM, D-LIMONENE. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

YUR 17,10  205,20  

97 8 CX MARCADOR P/ TECIDO, COR PRETA, C/ 12 
UNIDADES, COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, ADITIVOS, 
PIGMENTOS E CONSERVANTES 

ACRILEX 34,80  278,40  

101 6 UN Massa para biscuit, composição: vinila, amida, 
plastificantes, conservantes e corantes, isentos 
de materiais pesados. 

POLYCOL 16,65  99,90  

102 14 UN Multi colage, cola gel para trabalhos de 
decoupage, não tóxico, composição: resina, 
espessante, aditivo, água e conservantes, 
120grs. 

ACRILEX 9,55  133,70  

103 12 UN Óleo de linhaça, 100ml, composição de linhaça 
refinada. Fabricação Brasileira. 

ACRILEX 5,05  60,60  

146 12 UN Primer para metais PET e vidro, base água de 
100ml, composição de resina acrílica, pigmento 
anticorrosivos, livre de metais pesados. 
Fabricação Brasileira. 

ACRILEX 11,20  134,40  

153 21 UN ROLO DE BARBANTE Nº 6, CONTENDO 400 
METROS, CORES DIVERSAS, 85% ALGODÃO 

CIANORTE 11,75  246,75  

154 12 UN ROLO DE FIO INDIANA Nº 30 EKILON 5,80  69,60  
160 12 UN Terebintina, 100ml, composição: solvente 

terpenico. Fabricação brasileira. 
ACRILEX 8,80  105,60  

161 12 UN Termolina leitosa, 100ml, não tóxica, composição: 
resina, água e conservantes. Fabricação 
brasileira. 

ACRILEX 3,84  46,08  

166 58 UN Tinta a óleo para tela, 20ml, composição: óleo, 
pigmento, carga e aditivos. Não contém chumbo. 
Fabricação Brasileira. 

ACRILEX 3,35  194,30  

167 6 CX Tinta confetti, com 6 potes plásticos, com 15ml 
cada, não tóxica, composição: água, resina, 
aditivos, glíter e conservantes. Selo do inmetro, 
fabricação brasileira. 

ACRILEX 9,30  55,80  

168 60 UN Tinta fosca para artesanato PVA, 100ml, 
composição resina, água, aditivo, carga 
conservante e pigmento. Fabricação Brasileira. 

ACRILEX 6,60  396,00  

169 300 UN TINTA GUACHE 250ML CORES VARIADAS - 
NÃO TÓXICO - COMPOSIÇÃO - AGUA 
PIGMENTOS CARGAS E CONSERVANTES 
CERTIFIDO DO INMETRO OCP 0061 - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

ACRILEX 4,79  1.437,00  

172 542 UN Tinta para tecido, 37ml, tintas à base de resina 
acrílica, não tóxicas e solúveis em água. Prontas 
para uso. Resistentes a lavagens, aplicação com 
pincel ou esponja, desenvolvidas para tecidos de 
algodão. Diversas cores. 

ACRILEX 2,35  1.273,70  

173 24 CX Tinta plástica, com 6 potes, com 20ml, selo 
inmetro, composição: resida de EVA, não tóxico. 
Fabricação brasileira. 

ACRILEX 7,20  172,80  

 
Fornecedor: FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 01.668.793/0001-84, com endereço na Avenida Brasil, nº 2.268, Zona 03, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.050-000. 
 

 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 9 CX ALFINETE PARA MAPA Nº 1, CAIXA DE 50 
UNIDADES C/ CABEÇA 

LEONORA 3,70  33,30  

3 2 UN Apagador para Quadro Branco. SISTEMA 
FLIPTOP COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FELTRO E ADESIVO. 
PODENDO SER SUBSTITUIDO O FELTRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

PILOT 13,28  26,56  

4 4 UN Apagador para Quadro Negro. SOUZA 4,70  18,80  
6 400 UN APONTADOR DE LÁPIS, COMPOSIÇÃO 

TERMOPLASTICAS E LAMINAS EM AÇO 
CARBONO COM 1 (UM) FURO, SEM 
DEPÓSITO. CERTIFICADO INMETRO OCP 
0061 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

FABER 
CASTEL 

1,85  740,00  

10 1 BOB Bobina Branca strong, 60cm de largura 11kg. NOSSA 
SRA DO 
LÍBANO 

64,50  64,50  

11 3 BOB BOBINA DE PAPEL KRAFT 60CM-80GRS COM 
BRILHO C/12KG PARA MOLDE. 

NOSSA 
SRA DO 
LÍBANO 

73,80  221,40  

13 60 UN BORRACHA COLORIDA COM CAPA PLASTICA 
COMP. BORRACHA TERMOPLÁSTICA E 
POLIETILENO NÃO TÓXICO - SELO INMETRO 
OCP 0061 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER 
CASTEL 

2,80  168,00  

14 1 CX CADERNO BROCHURA ARITMÉTICA, C/ 40 
FOLHAS, TAMANHO 140X202mm, QUADRADO 
PEQUENO 7mmX7mm, C/ 240 UNIDADES.  

TILIBRA 326,00  326,00  

17 3 UN CADERNO DE DESENHO, BROCHURA 40 FLS, 
FORMATO 200MMX140MM, CAPA 
CONTRACAPA (PAPEL OFFSET), FOLHAS 
INTERNAS (PAPEL OFFSET 56G/M2); CAIXA 
COM 240 UNIDADES, FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

TILIBRA 318,00  954,00  

19 30 UN Caderno Universitário 1x1, 96 folhas, capa dura, 
formato 200mm x 275mm, capa/contracapa: 
papelão e papel couche. Folhas internas, papel 
off set 56g/m2 

TILIBRA 7,25  217,50  

20 10 CX CAIXA BOX PAPELÃO, COM, PARA ARQUIVOS 
INATIVOS, COM MEDIDAS 36x25x15cm. 

TILIBRA 3,24  32,40  

21 370 CX CAIXA DE LÁPIS DE COR COM 12 CORES 
CONTENDO MAIS 2 LÁPIS PRETO, 1 
BORRACHA E 1 APONTADOR. MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, FSC CO 17601 - TÉCNICA 
SEKURAL, SELO INMETRO-FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA-COMPOSIÇÃO ECO LÁPIS DE 
COR: PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 
INERTE, CERAS E MADEIRA. ECOLAPIS 
GRAFITE: MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA. APONTADOR: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. BORRACHA: BORRACHA 
SINTÉTICA ISENTA DE PVC COM CARGA 
INERTE E PIGMENTOS. 

FABER 
CASTEL 

15,40  5.698,00  

26 7 CX Caneta esferográfica azul caixa com 50 unidades, 
cristal sextavada ponta media 1.0 composição: 
resinas termoplásticas, tinta a base de corantes 
organicos e solventes, ponta de latão e esfera de 
tungstênio, com orifício lateral, carga removível 
não rosqueada, certificado INMETRO. Fabricação 
brasileira. 

BIC 44,00  308,00  

28 7 CX CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, ESCRITA 
MÉDIA, CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO, PONTA DE 
TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, CORPO COM 
ORIFÍCIO PARA RESPIRO, CARGA 
REMOVÍVEL, NÃO ROSQUEADA, TAMPA 

BIC 44,00  308,00  

 
 
 

CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO SUPERIOR 
DE PRESSÃO, PROTETOR PLÁSTICO ENTRE 
CARGA E O CORPO DA CANETA, TAMANHO 
DE APROXIMADAMENTE 15cm, INCLUÍDOS A 
TAMPA, FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES.  

29 1 CX CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA, 
ESCRITA MÉDIA, CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO, PONTA DE 
TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, CORPO COM 
ORIFÍCIO PARA RESPIRO, CARGA 
REMOVÍVEL, NÃO ROSQUEADA, TAMPA 
CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO SUPERIOR 
DE PRESSÃO, PROTETOR PLÁSTICO ENTRE 
CARGA E O CORPO DA CANETA, TAMANHO 
DE APROXIMADAMENTE 15cm, INCLUÍDOS A 
TAMPA, FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES.  

BIC 44,00  44,00  

31 45 JG Canetas Hidrográficas, jogo com 12 cores, ponta 
média, tampa ventilada. Composição: resina 
termoplástica, água, corantes, umectantes, ponta 
e pavio de poliéster. Selo INMETRO - fabricação 
brasileira. Comprimento: 18cm 

ACRILEX 9,30  418,50  

32 350 UN CARTOLINA AMERICANA, 65cm X 48cm, 
CORES VARIADAS 

VMP 0,95  332,50  

33 120 UN CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS 
MEDINDO 65cm X 48cm 

VMP 0,94  112,80  

34 750 UN CARTOLINA SIMPLES COLORIDA 150GRS. JANDAIA 0,62  465,00  
42 50 UN COLA BRANCA, PESO 110 GRS. 

COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIVININA, 
NÃO TÓXICA, SELO INMETRO OCP0003. COM 
DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

TENAZ 4,80  240,00  

44 240 UN Cola com Gliter, 23grs, com vico aplicador, 
atóxica, composição: resina de PVA, glitter e 
conservante tipo benzotiazol. Selo inmetro, 
fabricação brasileira. 

ACRILEX 2,35  564,00  

46 324 UN Cola Isopor e E.V.A, embalagem com 90g e bico 
dosador, para trabalhos em colagem em isopor. 
Solúvel em álcool, secagem ao ar. 

RADEX 4,05  1.312,20  

49 2 PC ELÁSTICO Nº 18, KILO. CONTÉM 1.450 
UNIDADES. 

MAMUTH 21,00  42,00  

60 40 UN Fita adesiva colorida, cores variadas, 12x10 EUROCEL 0,88  35,20  
64 90 UN FITA ADESIVA TRANSPARENTE 18mm X 50m, 

TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: FILME BOPP 
E ADESIVO ACRÍLICO A BASE DE ÁGUA 
CONSTANDO O PRAZO DE VALIDADE 
ESTAMPADO NO PRODUTO. 

TIGHT 
TAPE 

1,90  171,00  

66 90 UN FITA CREPE 48mm X 50m, COMPOSIÇÃO: 
PAPEL SATURADO E ADESIVO A BASE DE 
BORRACHA E RESINAS SINTÉTICAS COM 
PRAZO DE VALIDADE NO PRODUTO. 

EUROCEL 8,70  783,00  

76 10 CX GIZ DE CERA, PESO LÍQUIDO 112 gramas, C/ 
12 UNIDADES COLORIDA, TIPO ESTACA 
COMPOSIÇÃO - CERAS, CARGAS MINERAIS 
INERTES E PIGMENTOS, NÃO TÓXCO - 
CERTIFICADO DO INMETRO OCP 0061 - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

ACRILEX 2,60  26,00  

79 40 UN Grampeador C-15, para papéis, estrutura 
metálica, apoio emborrachado, corpo em aço 
escovado, depósito com face de segurança, 
capacidade para até 40 folhas, grampos: 23/6, 
26/6, 23/8 ou 24/8. 

CIS 53,00  2.120,00  

80 5 UN GRAMPEADOR MÉDIO, TODO EM METAL, 
CAPACIDADE 25 FOLHAS, 75 m/m2 PARA 
GRAMPO 24/6 E 26/6 E BASE MEDINDO 12,5 
cm. 

CIS 22,50  112,50  

81 10 CX Grampo 26/6 caixa com 5000 galvanizado BACCHI 4,80  48,00  

 
 
 

82 3 CX GRAMPO 26/8, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BACCHI 11,80  35,40  
83 1 CX GRAMPO P/ PASTAS TIPO TRILHO METAL 80 

MM (GRAMPOS ENCADERNADORES), C/ 50 
UNIDADES 

NEW 10,80  10,80  

87 5 CX Lápis Borracha, OF/7000, caixa com 12 
unidades, fórmula livre de PVC com máxima 
apagabilidade; borracha abrasiva, ideal para 
apagar pequenas áreas escritas a tinta e grafite, 
indicado para limpeza de equipamentos 
eletrônicos e ferramentais; produto atóxico; 
produzido com madeira 100% reflorestada. 

FABER 
CASTEL 

34,80  174,00  

90 80 UN Lápis de Cor Triângular com 12 cores, tipo jumbo, 
com apontador. Composição do lapis de cor: 
pigmentos, aglutinantes, carga inerte, ceras e 
madeira 100% reflorestada (FSC) técnica sekural. 
Composição apontador: resinas termoplásticas e 
lamina aço carbono. Selo INMETRO. Fabricação 
brasileira. 

FABER 
CASTEL 

33,00  2.640,00  

92 5 UN LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS, CAPA DURA GRAFSET 9,00  45,00  
93 9 UN LIVRO PONTO GRANDE C/ 100 FOLHAS, CAPA 

DURA 
GRAFSET 13,50  121,50  

94 3 UN LIVRO PONTO PEQUENO, C/ 160 FOLHAS TILIBRA 13,00  39,00  
98 14 CX MARCADOR RETRO PROJETOR 20MM CX C/ 

12UN. COMP. BASICA RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ALCOOL, CORANTES RESINAS, SOLVENTE, 
ADITIVOS E PONTA DE POLIESTER. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

PILOT 40,70  569,80  

99 80 CX MASSA DE MODELAR C/ 12 UN, PESO 180 
GRS. COMPOSIÇÃO-CERAS, PIGMENTOS E 
CARGAS. SELO INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA - ASTMD 4236 

ACRILEX 3,80  304,00  

100 36 CX Massa de modelar com glíter, com 12 unidades, 
180grs, super macia a base de amido, 
composição: água, carboidratos de cereais, 
cloreto de sódio, fragrância, pigmentos e gliter. 
Fabricação brasileira e solo do inmetro. 

FABER 
CASTEL 

17,00  612,00  

105 3 PC PAPEL ALMAÇO C/ 400 FOLHAS CREDEAL 38,40  115,20  
106 110 UN PAPEL CAMURÇA, COM MEDIDA 60 X 40 cm, 

CORES VARIADAS 
VMP 0,95  104,50  

109 9 RL PAPEL CONTACT ESTAMPADO, 45CM, ROLO 
C/ 10MT 

VMP 58,80  529,20  

112 4 RL PAPEL DE PRESENTE ESTAMPADO COM 100 
MTS 60 CM 

VMP 53,20  212,80  

113 300 UN PAPEL DOBRADURA 50 X 60 CORES 
VARIADAS 

VMP 0,47  141,00  

114 10 UN Papel especial para scrap book 64x94, 180grs VMP 13,60  136,00  
115 3 PC Papel Laminado com 100 folhas. VMP 95,50  286,50  
116 360 UN Papel Laminado, tamanho 49x59cm, para uso 

escolar e trabalhos artesanais, colorido somente 
de um lado e as cores metalizadas. 

VMP 0,95  342,00  

118 5 UN PASTA ABA ELASTICA PLASTICA FINA 
TRANSPARENTE 

TECKLINE 1,91  9,55  

119 10 UN PASTA ABA ELÁSTICA, POLIPROPILENO, PP, 
ADITIVADO, OFICIO 335X235X55MM COM 
SELO DO INMETRO. 

TECKLINE 3,85  38,50  

120 18 PC PASTA L A-4, TRANSPARENTE 220x305mm C/ 
10 UNIDADES 

DAC 1,38  24,84  

121 4 UN PASTA PLASTICA OFICIO LOMBO PP 
FECHAMENTO EM ELASTICO - 30MM - COR 
FUMÊ 

TECKLINE 2,88  11,52  

122 20 UN PASTA POLIPLAST, 2 cm 34 X 25mm, 
TRANSPARENTE 

TECKLINE 2,88  57,60  

123 8 UN PASTA REGISTRADORA A-Z, OFICIO, LOMBO, 
LARGA, USUAL - OF LL -TRIGADO 

FRAMA 9,64  77,12  

124 5 UN PASTA SANFONADA, TAMANHO A-4, 
TRANSPARENTE, COM 12 DIVISÓRIAS. 

DAC 22,20  111,00  

 
 
 

FORMATO: 325X230MM 
125 1 CX PASTA SUSPENSA, FIBRA, VARETA, METAL E 

PONTEIRA PLÁSTICA C/50 UNIDADES 
POLYCART 156,00  156,00  

137 120 UN PINCEL ATOMICO, ESPESSURA DA ESCRITA 
20MM - 4,5MM - 8MM. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASEDE ALCOOL, CORANTES, SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTA DE FELTRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

PILOT 3,80  456,00  

138 6 UN PINCEL PARA QUADRO BRANCO, NÃO 
RECARREGÁVEL. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 
ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
ACRILICO. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

PILOT 7,75  46,50  

142 160 PC PLACA DE E.V.A. 18MM, CORES VARIADAS, 
50X40CM, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

EVART 18,00  2.880,00  

144 10 UN PLACA DE E.V.A. LISTRADA 2 mm MEDIDA 60 
X 40 cm 

KREATEVA 4,30  43,00  

145 10 UN PLACA ISOPOR 100X50 COM 2 CM DE 
ESPESSURA 

EPS 4,80  48,00  

150 30 UN REGUA DE 30 cm, EM ALUMINIO, COM 
ESCALA DE CENTIMETROS E MILIMETROS. 

CIS 5,75  172,50  

151 80 UN REGUA DE 30 cm, EM POLIESTILENO, COM 
ESCALA DE CENTIMETROS E MILIMETROS. 

WALEU 1,40  112,00  

155 150 UN SACO P/ PRESENTE, TAMANHO 25x37cm VMP 0,74  111,00  
156 100 UN SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE SEM 

FUROS Nº 012 
DAC 0,23  23,00  

158 35 PC SULFITE COLORIDO 75 gramas C/ 100 
UNIDADES 

REPORT 4,80  168,00  

159 6 CX Tempera guache fantasia, com 6 potes, com 
15ml cada, selo do inmetro, não tóxico, 
composição: resina, água, pigmentos. Fabricação 
brasileira. 

ACRILEX 2,88  17,28  

170 8 UN Tinta para Carimbo. PILOT 6,70  53,60  
174 21 RL TNT-TECIDO NÃO TECIDO, MEDIDA 1,40x50m, 

ROLO COM 50 METROSCORES VARIADAS. 
SANTA FÉ 119,50  2.509,50  

 
Fornecedor: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.415.355/0001-90, com endereço na Avenida Brasil, nº 3.671, Zona I, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CEP. 87.501-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

2 9 UN ALMOFADA PARA CARIMBO MASTERPR
INT 

8,00  72,00  

5 3 UN Aparelho Dispensador para fita transparente, com 
medida 195x100x95mm, para rolo de fita de 
12mm, 19mm e 48mm 

BRW 25,00  75,00  

7 20 UN Apontador de Lápis, sem depósito, para lápis 
normal e gigante. 

JOCAR 2,30  46,00  

8 80 PC BALÃO Nº 7 LISO, SERIE IMPERIAL C/ 50 
COLORIDO, FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

SÃO 
ROQUE 

6,75  540,00  

12 19 CX BORRACHA BRANCA SIMPLES, 3x3, 0x5 mm 
ALTURA, C/ 60 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURALE ESTIRENO 
BUTADIENO. NÃO TÓXICO. COM PRAZO DE 
VALIDAÇÃO. COM CERTIFICADO DO 
INMETRO-IND.BRASILEIRA. 

SUPER 
MERCUR 

19,00  361,00  

16 1 CX CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FOLHAS, C/ 240 
UNIDADES 

PANAMERI
CANA 

326,00  326,00  

18 4 CX CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA 48 
FOLHAS, FORMATO: 140MMX200MM, CAPA 
CONTRACAPA (PAPEL OFFSET), FOLHAS 
INTERNAS (PAPEL OFFSET 56G/M2), CAIXA 

PANAMERI
CANA 

287,00  1.148,00  

 
 
 

COM 240 UNIDADES. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

22 19 CX CAIXA DE LÁPIS PRETO Nº 2, APONTADOR, 
SEXTAVADO, COMPOSIÇÃO MATERIAL 
CERÂMICA, GRAFITE E MADEIRA - 100% 
REFLORESTADA, FSC CO 17601 - TÉCNICA 
SEKURAL, SELO INMETRO - FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA, COM 144 

FABER 
CASTEL 

105,00  1.995,00  

24 5 UN CALCULADORA DE MESA, FUNCIONA COM 
APENAS 1 PILHA AA, COM 12 DÍGITOS, COM 
MEDIDA MÍNIMA DE 18cmx14cmx3cm E COM 
DISPLAY COM MEDIDA MÍNIMA DE 10cm X 
2cm. 

HOOPSON 21,30  106,50  

25 4 CX CANETA ESFEROG. PONTA DE AÇO INOX 
0,7MM - PROTETOR DE METAL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, 
METAL, TINTA A BASE DE OLEO, CORANTES, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE AÇO, 
SELO INMETRO. FABRICAÇÃO BRASILEIRA 
OCP 0046, COM 12 

PILOT 69,00  276,00  

27 2 CX CANETA ESFEROGRAFICA PONTA DE ACO 
INOX, 1,0MM RETRÁTIL, CORPO FUME, GRIP 
EM BORRACHA MACIA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁTICAS, METAL, 
BORRACHA, TINTA A BASE DE ÓLEO, 
CORANTES SOLVENTES, ADITIVO AZUL, COM 
12 UNIDADES 

PILOT 69,00  138,00  

30 7 CX CANETA MARCA TEXTO VARIAS CORES 
CAIXA C/ 12 UNIDADES, CANETA 
FLUORESCENTE, MARCADORA DE TEXTO 
COM PONTA DE POLIESTER EM DUPLA 
FACE, POSSIBILITANDO TRAÇO GROSSO E 
FINO COM PRENDEDOR NA TAMPA ANTI 
ASFIXIANTE , RESINAS PLASTICAS E TINTA 
ATOXICA A BASE DE AGUA, FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA  

PILOT 34,30  240,10  

35 7 CX CLIPS Nº 02 C/ 500 GRAMAS NEW 8,50  59,50  
36 12 CX Clips nº 3/0 caixa com 500grs NEW 8,50  102,00  
37 7 CX CLIPS Nº 8/0 C/ 500 GRAMAS NEW 8,50  59,50  
38 59 UN Cola Bastão 40grs. Composição polivinil 

pirrolidone (PVP) e agua. Selo INMETRO - 
fabricação brasileira. 

LEONORA 10,40  613,60  

41 430 TB COLA BRANCA, COM 35 GRAMAS, LAVÁVEL, 
NÃO TÓXICO, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, CONTENDO A DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO. 

FRAMA 2,80  1.204,00  

43 100 UN COLA COLORIDA DE ALTO RELEVO 
COLORIDA, ( VERDE, AZUL, AMARELO, 
VERMELHO, BRANCA E PRETA - 
DIMENSIONAL CORES - COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRILICA E PIGMENTOS MICATRADA 
P/ METALIC 35 ML FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

ACRILEX 3,30  330,00  

48 48 UN CORRETIVO LIQUIDO BASE D`ÁGUA 18 ml, 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, RESINA, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ADITIVO E CONSERVANTES. 

FRAMA 2,30  110,40  

51 5 PC ENVELOPE SACO OURO 248mm X 185mm, 
80g, COM 100 UNIDADES. 

SCRITY 23,90  119,50  

53 9 UN ESTILETE GRANDE COM BASE PLÁSTICA 
18mm.  

MASTERPR
INT 

1,78  16,02  

61 10 UN Fita adesiva de espuma dupla face, medidas 
19mmX5,5m 

FIT PEL 17,00  170,00  

63 40 RL FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12mm X 40m, 
POLISIL TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO: 
FILME DE BOPP E ADESIVO ACRÍLICO A 
BASE DE ÁGUA, COM PRAZO DE VALIDADE 
ESTAMPADO NO PRODUTO. 

FIT PEL 0,95  38,00  

65 40 UN FITA CREPE 18mm X 50m, COMPOSIÇÃO: 
PAPEL SATURADO E ADESIVO A BASE DE 

FIT PEL 3,25  130,00  

 
 
 

BORRACHA E RESINAS SINTÉTICAS. 
69 30 UN FITA TRANSPARENTE, 48MMX45MT. 

COMPOSIÇÃO: FILME DE BOPP E ADESIVO 
ACRÍLICO A BASE DE ÁGUA. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

FIT PEL 3,30  99,00  

73 10 CX GIZ BRANCO. CAIXA COM 30 CAIXINHAS, 
CONTANDO 50 PALITOS. COMPOSIÇÃO: 
GIPSITA DESIDRATADA (GESSO 
ORTOPÉDICO), CORANTES ORGÂNICOS E 
ÁGUA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

DELTA 72,00  720,00  

74 10 CX GIZ COLORIDO, CAIXA COM 30 CAIXINHAS, 
CONTANDO 50 PALITOS. COMPOSIÇÃO: 
GIPSITA DESIDRATADA (GESSO 
ORTOPÉDICO), CORANTES ORGÂNICOS E 
ÁGUA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

DELTA 86,90  869,00  

88 100 UN Lápis de Cor Aquarelável com 24 cores + um 
pincel. Composição: pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras e madeira 100% reflorestado 
(FSC), tecnica sekural. Pincel (resinas plásticas, 
alumínio e cerdas naturais). Selo INMETRO, 
fabricação brasileira. 

FABER 
CASTEL 

38,65  3.865,00  

89 16 KIT LAPIS DE COR FACIAL, CONTENDO 3 LAPIS 
DE COR C/ 2 PONTAS, SENDO 6 CORES PARA 
USO SOBRE A PELE E UM APONTADOR 
COSMÉTICO, PRODUTO ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO DO APONTADOR: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LAMINAS DE AÇO DE 
CARBONO, LAPIS MADEIRA REFLORESTADA. 

FABER 
CASTEL 

55,50  888,00  

91 4 CX Lápis Preto Técnico 6B, caixa com 12 unidades, 
produzido em madeira reflorestada, com ponta 
resistente, para proporcionar uma maior 
resistência a quabra e ideal para desenho 
artístico ou técnico, esboço e escrita em geral. 

FABER 
CASTEL 

17,75  71,00  

107 500 UN PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS VMP 0,95  475,00  
108 21 RL PAPEL CONTACT, COLORIDO, LISO, 45 cm , 

ROLO C/ 10 METROS, CORES VARIADAS 
VMP 48,00  1.008,00  

110 13 RL PAPEL CONTACT TRANSPARENTE 75 
MICRAS, ROLO COM 25 METROS 

POLIFIX 48,25  627,25  

111 23 CX PAPEL CREPON 48cm X 2 mm CORES 
VARIADAS, COM 40 UNIDADES 

VMP 38,50  885,50  

117 17 PC PAPEL VERGE, 180 gramas, C/ 50 UNIDADES 
(CORES VARIADAS), A4 

OFF PAPER 13,55  230,35  

126 25 UN PEN DRIVE 8 GB SANDISK 21,30  532,50  
127 30 CX PERCEVEJO LATONADO JOCAR 2,85  85,50  
128 2 UN PERFURADOR GRANDE PARA FERFURAR 

ATÉ 50 FLS, EM METAL 
JOCAR 77,50  155,00  

139 13 UN PISTOLA P/ COLA QUENTE GRANDE JOCAR 23,90  310,70  
140 35 UN PISTOLA P/ COLA QUENTE PEQUENA JOCAR 14,90  521,50  
143 40 PC PLACA DE E.V.A. 2 mm 40 X 60 cm, 

ESTAMPADO, COM 05 UNIDADES 
LEONORA 28,80  1.152,00  

147 2 UN QUADRO DE AVISO BRANCO 90x60cm, 
moldura em alumínio. Porta marcador e 
apagador, tela em chapa de fibra de madeira. 

LINEAR 67,80  135,60  

148 600 UN REFIL COLA QUENTE FINO RENDICOL
A 

0,45  270,00  

149 400 UN REFIL COLA QUENTE GROSSO RENDICOL
A 

0,93  372,00  

157 31 CX SULFITE 210 X 297mm A-4 75 g/m², A-4 CAIXA 
C/ 5000 FOLHAS 

BOREAL 154,90  4.801,90  

162 7 UN TESOURA DE PICOTAR, LAMINA AÇO INOX, 
CABO REVESTIDO EMBORRACHADO, 24 cm, 
PROFISSIONAL 

LEONORA 77,00  539,00  

163 14 UN Tesoura Escolar 22cm. BRW 9,60  134,40  
165 388 UN TESOURA ESCOLAR, COM CABO PLÁSTICO, 

PONTA REDONDA E MEDIDA DE 12 CM. 
LEONORA 2,05  795,40  

 
 

 
 
 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 

 
 
 

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 
 
 

 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 01/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  

 
 
 

previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
  
 
São Jorge do Ivaí, 19 de Fevereiro de 2016.  
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
AVIAMENTO TRICOLANDIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 78.572.583/0001-12, com endereço na Avenida Duque de Caxias, nº 344, loja 05, zona 
01, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 87.013-180, neste ato representado pelo 
seu Procurador o Sr. Odair Soares, portador da carteira de identidade RG nº. 1.091.985-1 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 168.482.689-68. 

______________________________ 
FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
01.668.793/0001-84, com endereço na Avenida Brasil, 2.268, zona 03, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP nº. 87.050-000, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 
Luiz Fondazzi, portador da carteira de identidade RG nº. 923.933-2 SESP/PR e inscrito no CPF 
sob nº. 057.963.859-68. 

______________________________ 
RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
07.415.355/0001-90, com endereço na Avenida Brasil, 3.671, zona I, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CEP nº. 87.501-000, neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. Lucas 
Gabriel, portador da carteira de identidade RG nº. 8.823.533-9 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 
052.803.109-05. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de empresa para locação, montagem, 
assistência e desmontagem de 13 brinquedos recreativos infláveis, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como 
as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ALEX CAVICCHIOLI 02198505932, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 18.335.392/0001-05, com endereço na Rua Visconde do Rio Branco, nº 790, Lotes 
124 E, Gleba Andirá, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 SERVIÇOS DE CONSERTO/MONTAGEM DE PNEUS - 
MÁQUINAS E TRATORES 

UN 180 80,00  14.400,00 

2 SERVIÇOS DE CONSERTO/MONTAGEM DE PNEUS - 
ÔNIBUS E CAMINHÕES. 

UN 400 25,00  10.000,00 

3 SERVIÇOS DE CONSERTO/MONTAGEM DE PNEUS - 
VEÍCULOS LINHA LEVE 

UN 200 15,00  3.000,00 

4 TIP TOP TAMANHO GRANDE UN 60 30,00  1.800,00 

5 TIP TOP TAMANHO MÉDIO UN 50 25,00  1.250,00 

6 TIP TOP TAMANHO PEQUENO UN 30 15,00  450,00 

7 BICOS DE CÂMARA DE AR UN 50 25,00  1.250,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 02 
(dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 07/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 18 de Março de 2016.  
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 

Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016 

 
 O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de serviços de arbitragem para eventos 
esportivos a serem realizados no município de São Jorge do Ivaí, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como 
as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 75.472.746/0001-05, com endereço na Rua Laertes Munhoz, S/N, 
Fundos, Bairro Centro, na Cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP. 87.600-000. 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 60 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
SUIÇO - 2 ÁRBITROS E 1 MESÁRIO. 

Liga N.E. 148,00  8.880,00  

2 60 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTSAL - 2 
ÁRBITROS E 1 MESÁRIO 

Liga N.E. 148,00  8.880,00  

3 60 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO DE 
FUTEBOL SUIÇO OU FUTSAL (02 ÁRBITROS E 
01 MESÁRIO). 

Liga N.E. 148,00  8.880,00  

 
Fornecedor: BIG BALL SPORTS – MATERIAL ESPORTIVO LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 20.510.631/0001-68, com endereço na Rua Santos 
Dumont, nº 3.212, sala B, Bairro zona 01, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 
87.013-050. 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

4 40 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO OU 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL - 2 ÁRBITROS E 
1 APONTADOR 

BIG BALL 99,90  3.996,00  

5 40 JG SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO OU 
CAMPEONATO VOLEIBOL DE PRAIA - 2 
ÁRBITROS E 1 APONTADOR. 

BIG BALL 99,90  3.996,00  

6 50 LU SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO 
OU CAMPEONATO DE JUDÔ (03 ÁRBITROS 
CENTRAIS E 06 MESÁRIOS). 

BIG BALL 99,90  4.995,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados nos endereços constantes na requisição, que será 
enviada em um prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis da data da realização dos eventos. 

4.4. Os árbitros deverão se apresentar ao local da realização do evento com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário pré estabelecido para o evento.    
 
4.5. Os árbitros deverão apresentar-se devidamente uniformizados, conforme a regra de suas 
modalidades e em porte de todos os materiais necessários para a realização do serviço.  
4.6. Os árbitros deverão ter qualificação técnica para a modalidade contratada, sendo filiados ou 
federados à ligas da categoria, devendo, ainda, estar atualizado com cursos de arbitragem e/ou 
reciclagem. 

 
4.7. Os árbitros deverão ser identificados, junto à Secretaria Municipal de Esportes, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da competição. Para identificação deverão ser 
enviados um documento de identificação com foto e certificado de curso de arbitragem.       
 
4.8. Toda despesa com locomoção, alimentação e hospedagem serão de responsabilidade da 
prestadora do serviço.4.5. Os serviços deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
conforme a regra de suas modalidades. 
 
4.9. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.10. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 14/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 22 de abril de 2016.  
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n°02 Termo do contrato nº.45/2014, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO. Decorrente de Pregão n° 24/2014, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a ADEMIR CALVO - 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME inscrita no CNPJ sob nº. 08.397.182/0001-98. 
aditivam o prazo do contrato que terminará em 31/12/2016 e a importância de 15% do 
valor do contrato com fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
 
 Santa Inês 31 de Outubro de 2016. 

MARCEL ANDRE REGOVICHY 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Paraná 

 
 
Termo de aditivo n°02 Termo do contrato nº.45/2014, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E SERVIÇOS 
URBANOS DESTE MUNICÍPIO. Decorrente de Pregão n° 24/2014, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a ADEMIR CALVO - 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME inscrita no CNPJ sob nº. 08.397.182/0001-98. 
aditivam o prazo do contrato que terminará em 31/12/2016 e a importância de 15% do 
valor do contrato com fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
 
 Santa Inês 31 de Outubro de 2016. 

MARCEL ANDRE REGOVICHY 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FROTAS
Aquisição de um total de 
19 veículos nesta gestão, 
sendo 03 ambulâncias, 03 
vans, 01 motoniveladora, 
01 retroescavadeira, 01 
caminhão caçamba, 01 ôni-
bus, 02 veículos utilitários 
e 07 veículos de passagei-
ros. Uma conquista de mais 
de 02 milhões de Reais 
(Incluindo na maioria deles 
Recurso do Governo Fede-
ral, alguns do Governo Es-
tadual e também Recursos 
Próprios do Município).

ESCOLA MUNICIPAL
Construção de 06 salas de 
aula, banheiros, varandas 
e jardim na Escola Munici-
pal Professora Maria Elza 
Arrais Iwasse, um inves-
timento de R$ 329.616,00 
com Recursos Próprios do 
Município.

Prefeita Professora Leu (PT) é reeleita para 
um segundo mandato em Paranapoema

MOBILIÁRIOS PARA 
ESCOLA E CRECHE 

Um investimento de R$ 
164.633,50. Incluindo 
car te i ras ,  01 cozinha 
completa, ar condicio-
nado, etc. (Recurso do 
Governo Federal)

 Professora Leu, ini-
ciou sua trajetória política, 
tendo sido despertada para a 
necessidade de engajar-se em 
movimentos sociais. Quando 
ainda bem jovem era catequis-

Grandes realizações foram feitas nestes quatro
 anos em Paranapoema, com destaque para:

ta, coordenadora do grupo de 
jovens da igreja e tornou-se 
professora com apenas 15 
anos de idade. 
 Sua atuação tornou-a 
líder e naturalmente a con-

duziu a entender que seria 
necessário dar mais de si, para 
as causas sociais, tendo como 
centro a opção pelos que mais 
necessitam do poder público, 
ingressando no Partido dos 

Trabalhadores, onde chegou a 
ser coordenadora regional do 
partido, sempre com respeito, 
mas não sentindo-se impedida 
de sugerir mudanças de rumo, 
quando julgava necessário.

 A Prefeita Professora 
Leu executou diversas melho-
rias, reformas e aquisições em 
todos os setores do município, 
destacando-se: 
 Iluminação e Reforma 
do Calçadão e da Praça Munici-
pal, com Postes Republicanos, 
bancos e lixeiras; Reforma no 
Balneário Municipal; Reforma 
no Parque de Rodeios; Reforma 
no Estádio Municipal; Aquisi-
ção de Terrenos (02 chácaras) 
para futuras instalações; Além 
de muitas outras melhorias e 
aquisições. 
 Esta administração 
competente e dinâmica, graças à 
conduta íntegra da Prefeita Leu, 
a conduziu novamente a um 
mandado para mais quatro anos. 
Quatro anos futuros que se anun-
ciam tanto ou talvez melhores do 
que os últimos quatro, diante das 
conquistas já previstas para um 
futuro bem próximo:
 Liberação de R$ 
300.000,00 para a saúde, 
50% em emenda parlamentar 
da Senadora Gleisi Hoffmann 
e 50% do Deputado Zeca Dir-
ceu, verba que já se encontra 
empenhada para liberação a 
partir do próximo ano, em 6 
parcelas de R$ 50.000,00;
 Liberação de R$ 
400.000,00 para a Casa da 

CMEI 
 Raquel Estevam de Frei-
tas, obra que encontrava-se 
abandonada, com bloqueio 
pelo Ministério da Educa-
ção, por irregularidades, foi 
retomada e fi nalizada após 
investimento de mais de 
R$ 400.000,00 em recur-
sos próprios do município, 
em contra partida para o 
Ministério da Educação 
retomar a obra, quase que 
obrigando o município a 
devolver todo recurso rece-
bido anteriormente. Valor 
total da obra – Mais de 1 
Milhão de Reais.

UBS 
Unidade Básica de Saú-
de, Dr. Aparecido Stuani, 
iniciada no atual manda-
do e através de emenda 
parlamentar do Depu-
tado Federal Zeca Dir-
ceu, investimento de R$ 
412.895,95; encontra-se 
em fase de acabamento, 
com todas as parcelas em 
dia, com pagamentos por 
etapas concluídas, evi-
tando assim o abandono 
por parte da empresa;

PAVIMENTAÇÃO 
Recape Asfáltico em ruas 
da cidade, sendo feitos 
com Recursos próprios e 
Emenda do Deputado Fe-
deral Zeca Dirceu, totali-
zando R$ 704.200,00.
P.A. – Reforma do Pron-
to Atendimento. Valor 
Total: R$ 180.000,00. 
Emenda da Senadora 
Gleisi Hoffmann e Re-
cursos Próprios do Mu-
nicípio.

Cultura, emenda do Deputado 
Federal Zeca Dirceu, também 
já empenhada e com inicio 
previsto das obras ainda em 
novembro deste ano;
 Liberação de R$ 
350.000,00 para efetuar reca-
pe asfáltico, também emenda 
do Deputado Zeca Dirceu;
 Ainda nesta semana, 
a Prefeita Leu recebeu a visita 
de Arilson Chiorato, assessor 
da Senadora Gleisi Hoffmann 
que adiantou que será liberado 
até Julho de 2017 mais R$ 
400.000,00 para ser utilizado 
em recape ou asfalto novo para 
o município de Paranapoema.
 Num total de R$ 
1.450.000,00 a serem libera-
dos neste fi nal de ano e inicio 
de 2017, e a Prefeita Leu 
administrando com seriedade 
e honestidade, colocando Pa-
ranapoema num rumo certo.
 “É necessário mui-
ta dedicação, envolvimento, 
lisura e transparência com a 
aplicação do dinheiro público. 
A sociedade está cada vez mais 
envolvida e exigente com a ad-
ministração. É necessário que 
o político preste contas daquilo 
que tem feito com o dinheiro 
público e esse é um detalhe 
que prezo muito.” Finalizou a 
Prefeita Professora Leu.

 O HCB - Hospital de 
Câncer de Barretos diariamente 
recebe inúmeras doações, ou 
melhor; “O nosso Hospital só 
consegue atender cerca de 6 mil 
pacientes por mês por causa das 
doações feitas pela população e 
empresas do Brasil inteiro”; diz 
seguramente a Madrinha dos 
Cofrinhos em Nova Esperança 
Maria Eunice Zacarias que está 
encaminhando mais uma vez um 
lote de mechas de cabelo e lacre 
de latinhas de alumínio. 
 Nice Zacarias como 
é mais conhecida, venceu uma 
luta no HCB quando seu esposo 
José Arlindo Zacarias necessitou 
de atendimento, tendo passado 
vários dias, semanas e meses, 
numa rotina do vai e vem e aca-
bou abraçando a causa, por ter 
encontrado ali muito carinho.  
Voluntária em vários eventos 
local, em prol do HCB, além dos 
Cofrinhos programa em que ela é 
madrinha, disse que este tipo de 

Sabe-se que as palavras comovem, 
mas os exemplos arrastam

doação está sendo cada vez mais 
freqüente, desde que anunciou na 
sociedade local sobre o Banco de 
Perucas e o Lacre Solidário. 
 Banco de Perucas : São 
mechas de cabelo, enviada ao 
HCB, da população da cidade e 
também ganhou solidariedade da 
população dos Distritos de Ivai-
tinga e Barão de Lucena. Estas 
mechas de cabelo serão utilizadas 
na confecção de perucas que 
fi cam disponibilizadas para pa-
cientes com câncer, que perdem 
o cabelo devido à quimioterapia 
para tratar um tumor cerebral. As 
perucas têm ajudado as pessoas 
a recuperar a sua auto-estima e 
confi ança durante a luta contra a 
doença. 
 Qualquer paciente pode 
ter uma das perucas disponibi-
lizadas pelo banco. O primeiro 
passo é a escolha da peruca, que é 
feita no salão de beleza da equipe 
AME, localizado no próprio Hos-
pital de Câncer. Após defi nir o 

novo cabelo, a paciente passa por 
um cadastro da peruca, feito com 
a assistente social do Hospital. 
Com fi m do tratamento, a peruca 
é devolvida, para ser emprestada 
para outros pacientes.
 A vontade de ajudar se 
espalhou realmente por todo o 
município que além dos cabelos, 
estão sendo enviados grandes lo-
tes de lacre  da latinha de alumí-
nio angariados na sociedade local 
de um todo. Para as próximas ar-
recadações Nice Zacarias realiza-
rá um serviço de distribuição de 
garrafas pets, identifi cadas com 
o símbolo da campanha ‘Lacre 
Solidário’ (ver foto) em diversos 
pontos no município facilitando 
a participação da comunidade 
nesta ação social.
 “Se todos colaborarem, 
conseguiremos ajudar um grande 
número de pessoas que precisam 
de cadeiras de rodas”, afirma 
Nice Zacarias. “Muitas pessoas 
gostaram da idéia, quem  antes 

jogava fora o lacre, e dessa forma 
estão ajudando quem precisa. Por 
isso, a campanha vai continuar 
e todos que tiverem interesse 
podem colaborar”, explica. Para 
produzir uma cadeira de rodas 
são necessários 80 kg de alu-
mínio, o que corresponde a 140 
garrafas pets de dois litros, cheias 
de lacres. “Esta ação vai além do 
que trocar os lacres de latinhas 
por cadeiras de rodas, ela consis-
te na conscientização sustentável 
de toda a comunidade, além de 
auxiliar na qualidade de vida 
dos benefi ciados do Hospital de 
Câncer”, destaca.
 O Hospital de Câncer 
troca os lacres por cadeiras ou pa-
gam custos com medicamentos, 
de acordo com a maior necessi-
dade do hospital no momento. 
“Quem tiver Mecha de cabelo e 
Lacre de latinha de alumínio e 
quiser colaborar, procure a Nice 
Zacarias. O Hospital de Câncer 
de Barretos agradece.

 O  m u n i c í p i o 
de Mandaguaçu,  atra-
vés da lei municipal nº 
1 9 3 4 / 2 0 1 6 ,  p r o í b e  a
colocação de vasos, ve-
leiros, recipientes ou ou-
tros objetos que possam
acumular água parada so-
bre os jazigos ou nas de-
pendências do cemitério
municipal. 
 Esta medida foi 
muito importante para a 
diminuição dos focos do
mosquito Aedes aegypti no 
cemitério municipal, pois 
o município passava por
epidemia de Dengue e 
o local era frequentemen-
te visitado pelas agentes de
endemias, onde era encon-
trado grande quantidade de 
água parada em vasos de
flores, e, muitas vezes, 
com a presença de larvas 
de mosquitos, sendo um
risco constante para a po-
pulação ao redor, pois o 
cemitério municipal se

Cemitério em Mandaguaçu 
continua sob Vigilância Sanitária 

encontra em área cen-
tral da cidade  tendo pró-
ximo a ele escolas e centro
de educação infantil. A par-
tir da proibição o núme-
ro de água parada e focos
de mosquito encontrados pelas 
agentes de endemias, diminuiu
consideravelmente, o que é be-
néfi co para toda a população. 
 Há armações de
metal que não acumulam 
água e que podem ser uti-
lizadas como suporte para
fl ores, desde que as mesmas 
também não acumulem água, 
como a espécie copo de
leite e lírio, que, por seu for-
mato, favorecem o acúmulo 
de água. 
 A Equipe de Vi-
gilância em Saúde conti-
nua pedindo a colabora-
ção da população para
combater os mosquitos 
transmissores da Dengue.
Mariana Barion, Vigilância 
Sanitária, Prefeitura do Mu-
nicípio de Mandaguaçu

UBS - Unidade Básica de Saúde Pronto Atendimento
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